
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060

Pregão Eletrônico SRP nº 03/2022
Data de Abertura:  22/11/2022
Horário: 14:00
Local: www.gov.br/compras

PROCESSO No: 00401-00004367/2021-21 CÓDIGO UASG: 926314.

Objeto

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços gráficos, sob demanda – incluindo
todo  material  e  mão  de  obra  necessários  para  executar  a  criação,  impressão  e  acabamento  de
materiais  gráficos,  conforme  especificações,  condições,  quanƟdades  e  demais  exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Valor EsƟmado
 583.510,50 (quinhentos e oitenta e três mil quinhentos e dez reais e cinquenta centavos).
Registro de preços? Instrumento Contratual Forma de Adjudicação
SIM TERMO DE CONTRATO MENOR PREÇO POR GRUPO 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (VEJA O ITEM 9 DO EDITAL)*
Requisitos Básicos:

SICAF ou documentos equivalentes

CerƟdão do conselho Nacional de JusƟça (CNJ)

CerƟdão do Portal de Transparência

CerƟdão NegaƟva dos débitos Trabalhista (TST)

Índices de Liquidez (LG,LC,SG) superiores a 1

PL não inferior a 10% do valor da proposta

Requisitos Específico:

1 (um) ou mais
atestado(s)
e/ou
 declaração(ões)
de  capacidade
técnica.

* O detalhamento dos documentos/requisitos de habilitação deve ser consultado na seção do instrumento
convocatório acima indicada

Lic. Exclusiva ME/EPP? Reserv. Cota ME/EPP Vistoria Exige Amostra/Dem? Dec.nº 7.174/2010

NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

Prazo para envio da proposta/documentação
até 2 horas após a convocação realizada pelo pregoeiro

Pedido de Esclarecimento Impugnações
até 17/11/2022 para o endereço:
licitacaosuag@defensoria.df.gov.br

até 17/11/2022 para o endereço:
licitacaosuag@defensoria.df.gov.br

Observações gerais
A disputa dar-se-á pelo MODO ABERTO E FECHADO e lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2022
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SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

EDITAL DE LICITAÇÃO SEI nº 99420004

(Processo AdministraƟvo n° 00401-00004367/2021-21)

Torna-se público  que a  Defensoria  Pública do Distrito  Federal,  pessoa  jurídica  de  direito  público
inscrita sob o CNPJ nº 12.219.624/0001-83, por meio do Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio, designados
por portaria nº 191 de 01 de julho de 2022, publicada no DODF nº 129 de 12 de julho de 2022,
sediada no Setor de Indústria e Abastecimento - SIA, no Trecho nº 17, Rua 07, Lote 45, Brasília-DF, CEP:
71.200-219, realizará licitação, para registro de preço, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA,
sob a forma de execução indireta, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, recepcionada
pelo Decreto Distrital 23.460/2002, da Lei nº 8.248, de 22 de outubro de 1991, do Decreto nº 10.024,
de 20 de setembro de 2019, recepcionado pelo Decreto Distrital nº 40.205, de 30 de outubro de 2019,
do Decreto  nº  7.746,  de 05 de junho de 2012,  do Decreto nº 7.892,  de  23 de janeiro  de 2013,
recepcionado pelo Decreto Distrital nº 39.103/2018, da Instrução NormaƟva SLTI/MP nº 01, de 19 de
janeiro  de  2010,  da  Instrução  NormaƟva  SEGES/MP  nº  03,  de  26  de  abril,  de  2018,  da  Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, recepcionada pela Lei Distrital nº 4.611/2011,
Decreto Distrital nº 35.592/2014, Lei Distrital nº 4.770/2012, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, pelas demais legislações aplicáveis e as exigências estabelecidas neste
Edital. 

Data da Sessão: 22/11/2022

Horário: 14:00hs

Local: Portal de Compras do Governo Federal – hƩps://www.gov.br/compras/pt-br

Critério de Julgamento: menor preço por grupo

Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário

1. DO OBJETO

1.1. O  objeto  da  presente  licitação  é  a  escolha  da  proposta  mais  vantajosa  para  a
contratação de empresa especializada na prestação de serviços gráficos,  sob demanda – incluindo
todo  material  e  mão  de  obra  necessários  para  executar  a  criação,  impressão  e  acabamento  de
materiais gráficos, conforme especificações, condições, quanƟdades e demais exigências estabelecidas
neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela
constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a parƟcipação em quantos grupos forem
de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL do grupo, observadas as
exigências conƟdas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As  regras  referentes aos  órgãos gerenciador  e parƟcipantes,  bem como a  eventuais
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O  Credenciamento  é  o  nível  básico  do  registro  cadastral  no  SICAF,  que  permite  a
parƟcipação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal,  no
síƟo hƩps://www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de cerƟficado digital conferido pela Infraestrutura
de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.
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3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu  nome,  assume  como  firmes  e  verdadeiras  suas  propostas  e  seus  lances,  inclusive  os  atos
praƟcados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema
ou do órgão ou enƟdade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exaƟdão dos seus dados cadastrais no
SICAF  e  mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos responsáveis  pela  informação,  devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo idenƟfique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1. Poderão parƟcipar deste Pregão interessados cujo ramo de aƟvidade seja compaơvel
com  o  objeto  desta  licitação,  e  que  estejam  com  Credenciamento  regular  no  Sistema  de
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3,
de 2018.

4.1.1. Os licitantes deverão uƟlizar o cerƟficado digital para acesso ao Sistema.

4.2. Não poderão parƟcipar desta licitação os interessados:

4.2.1. Proibidos de parƟcipar de licitações e celebrar contratos administraƟvos, na forma
da legislação vigente;

4.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administraƟva ou judicialmente;

4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no arƟgo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

4.2.5. Que estejam sob falência,  concurso de credores, concordata ou em processo de
dissolução ou liquidação;

4.2.6. EnƟdades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.2.7. Organizações  da  Sociedade  Civil  de  Interesse  Público  -  OSCIP,  atuando  nessa
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

4.3. Nos termos do art. 5º do Decreto Distrital nº 39.978, de 25 de julho de 2019, é vedada a
contratação de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de:

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável
pela demanda ou contratação; ou

b) autoridade hierarquicamente superior no âmbito de cada órgão ou enƟdade.

4.3.1. Para  os  fins  do  disposto  neste  item,  considera-se  familiar  o  cônjuge,  o
companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o
segundo grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 7º, inciso I do Decreto Distrital nº 37.297, de 29
de abril de 2016 e art. 8º, do Decreto Distrital nº 32.751, de 04 de fevereiro de 2011 e demais
alterações);

4.4. Nos termos do art. 8° do Decreto Distrital 32.751, de 04 de fevereiro de 2011 e demais
alterações,  é  vedada,  ainda,  a uƟlização, na execução dos serviços contratados,  de empregado da
futura Contratada que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de
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confiança neste órgão contratante

4.5. Como condição para parƟcipação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em
campo próprio do sistema eletrônico, relaƟvo às seguintes declarações:

4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no arƟgo 3° da Lei Complementar nº 123,
de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.5.1.1. nos  itens  exclusivos  para  parƟcipação  de  microempresas  e  empresas  de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

4.5.1.2. nos itens  em que a  parƟcipação não for  exclusiva para  microempresas  e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperaƟva.

4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições conƟdas no Edital e seus anexos;

4.5.3. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.5.4. Que  inexistem  fatos  impediƟvos  para  sua  habilitação  no  certame,  ciente  da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a parƟr de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do arƟgo 7°, XXXIII, da ConsƟtuição;

4.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução
NormaƟva SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.

4.5.7. Que  não  possui,  em  sua  cadeia  produƟva,  empregados  executando  trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art.
5º da ConsƟtuição Federal;

4.5.8. Que os  serviços são prestados por  empresas  que comprovem cumprimento de
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no
art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

4.6. A declaração falsa relaƟva ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-
se-á automaƟcamente a etapa de envio desse documento.

5.2. O  envio  da  proposta,  acompanhada  dos  documentos  de  habilitação  exigidos  neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem
do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública  do  Pregão,  ficando  responsável  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios,  diante  da
inobservância de quaisquer mensagens emiƟdas pelo sistema ou de sua desconexão.
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5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão reƟrar ou subsƟtuir a proposta e
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.7. Não  será  estabelecida,  nessa  etapa  do  certame,  ordem  de  classificação  entre  as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação
e julgamento da proposta.

5.8. Os  documentos  que  compõem  a  proposta  e  a  habilitação  do  licitante  melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O  licitante  deverá  enviar  sua  proposta  mediante  o  preenchimento,  no  sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e valor total do item;

6.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo
de Referência.

6.2. Todas as especificações do objeto conƟdas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos
previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam  direta  ou
indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha
de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital;

6.3.1. A  Contratada  deverá  arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no
dimensionamento  dos  quanƟtaƟvos  de  sua  proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quanƟtaƟvo de
vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja saƟsfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados nos incisos do §1° do arƟgo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

6.3.2. Caso  o  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos  quanƟtaƟvos  se  revele
superior às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo
estritamente  as  regras  contratuais  de  faturamento  dos  serviços  demandados  e  executados,
concomitantemente  com  a  realização,  se  necessário  e  cabível,  de  adequação  contratual  do
quanƟtaƟvo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos
termos do art. 63, §2° da IN SEGES/MP n.5/2017.

6.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso
de  erro  ou  cotação  incompaơvel  com o  regime tributário  a  que  se  submete,  serão  adotadas  as
orientações a seguir:

6.4.1. cotação  de  percentual  maior  que  o  adequado:  o  excesso  será  suprimido,
unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da
repactuação, para fins de total ressarcimento do débito.

6.4.2. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será manƟdo durante
toda a execução contratual;

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efeƟvos recolhimentos da empresa
nos úlƟmos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a
qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem
anterior.

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos
serviços, serão reƟdos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
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6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas conƟdas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso  de  executar  os  serviços  nos  seus  termos,  bem  como  de  fornecer  os  materiais,
equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários,  em  quanƟdades  e  qualidades  adequadas  à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua subsƟtuição.

6.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial,  quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assisƟndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação.

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência
de contratações públicas federais e distritais, quando parƟciparem de licitações públicas.

6.10.1. O descumprimento das  regras  supramencionadas pela  Administração por  parte
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das
medidas  necessárias  ao  exato  cumprimento  da  lei,  nos  termos  do  art.  71,  inciso  IX,  da
ConsƟtuição;  ou  condenação dos agentes  públicos  responsáveis  e  da empresa contratada ao
pagamento  dos  prejuízos  ao  erário,  caso  verificada  a  ocorrência  de  superfaturamento  por
sobrepreço na execução do contrato.

7. DA  ABERTURA  DA  SESSÃO,  CLASSIFICAÇÃO  DAS  PROPOSTAS  E  FORMULAÇÃO  DE
LANCES

7.1. A  abertura  da  presente  licitação  dar-se-á  em  sessão  pública,  por  meio  de  sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,  contenham vícios
insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que idenƟfique o licitante.

7.2.2. A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com
acompanhamento em tempo real por todos os parƟcipantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definiƟvo em
senƟdo contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaƟcamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas parƟciparão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.

7.5.  Iniciada a etapa compeƟƟva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio do sistema eletrônico,  sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

7.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.7. Os  licitantes  poderão  oferecer  lances  sucessivos,  observando  o  horário  fixado  para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao úlƟmo por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
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7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período  de  tempo  de  até  dez  minutos,  aleatoriamente  determinado,  findo  o  qual  será
automaƟcamente encerrada a recepção de lances.

7.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela
possam  ofertar  um  lance  final  e  fechado  em  até  cinco  minutos,  o  qual  será  sigiloso  até  o
encerramento deste prazo.

7.11.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os
lances segundo a ordem crescente de valores.

7.12.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de
três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.13. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, jusƟficadamente, admiƟr o reinício
da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências
de habilitação.

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a idenƟficação do licitante.

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compeƟƟva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17. Quando  a  desconexão  do  sistema  eletrônico  para  o  pregoeiro  persisƟr  por  tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos parƟcipantes, no síƟo eletrônico uƟlizado
para divulgação.

7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e
seus anexos.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para parƟcipação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efeƟvada a verificação automáƟca, junto à
Receita  Federal,  do  porte  da  enƟdade  empresarial.  O  sistema  idenƟficará  em  coluna  própria  as
microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  parƟcipantes,  procedendo  à  comparação  com  os
valores  da  primeira  colocada,  se  esta  for  empresa  de  maior  porte,  assim  como  das  demais
classificadas,  para  o  fim  de  aplicar-se  o  disposto  nos  arts.  44  e  45  da  LC  nº  123,  de  2006,
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
úlƟma oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automáƟca para tanto.

SEI/GDF - 99420004 - Edital de Licitação https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

7 of 20 08/11/2022 14:58



7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não  se  manifeste  no  prazo  estabelecido,  serão  convocadas  as  demais  licitantes  microempresa  e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se idenƟfique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Só poderá haver  empate entre  propostas  iguais  (não seguidas  de lances),  ou  entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.26. Havendo eventual  empate entre propostas  ou lances,  o  critério de  desempate será
aquele  previsto  no  art.  3º,  §  2º,  da  Lei  nº  8.666,  de  1993,  assegurando-se  a  preferência,
sucessivamente, ao objeto executado:

7.26.1. por empresas brasileiras;

7.26.2. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;

7.26.3. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação.

7.27. PersisƟndo  o  empate,  a  proposta  vencedora  será  sorteada  pelo  sistema  eletrônico
dentre as propostas ou os lances empatados.

7.28. Encerrada  a  etapa  de  envio  de  lances  da  sessão  pública,  o  pregoeiro  deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico,  contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor
preço,  para  que  seja  obƟda  melhor  proposta,  vedada  a  negociação  em  condições  diferentes  das
previstas neste Edital.

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

7.28.2. O  pregoeiro  solicitará  ao  licitante  melhor  classificado  que,  no  prazo  de  02
(duas) horas, envie a proposta adequada ao úlƟmo lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos  complementares,  quando  necessários  à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.28.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a parƟr de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compaƟbilidade do preço em relação ao máximo
esƟpulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único
do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo
VII-A da In SEGES/MPDG n. 5/2017, que:

8.2.1. não esƟver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

8.2.2. contenha vício insanável ou ilegalidade;

8.2.3. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

8.2.4. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-
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TCU  –  Plenário),  desconto  menor  do  que  o  mínimo  exigido,  ou  que  apresentar  preço
manifestamente inexequível.

8.2.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de
preços ou menor lance que:

a) for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários  simbólicos,  irrisórios  ou  de valor  zero,  incompaơveis  com os  preços dos insumos  e
salários  de  mercado,  acrescidos  dos  respecƟvos  encargos,  ainda  que  o  ato  convocatório  da
licitação  não  tenha  estabelecido  limites  mínimos,  exceto  quando  se  referirem a  materiais  e
instalações  de  propriedade  do  próprio  licitante,  para  os  quais  ele  renuncie  a  parcela  ou  à
totalidade da remuneração.

b) apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados
em  instrumentos  de  caráter  normaƟvo  obrigatório,  tais  como  leis,  medidas  provisórias  e
convenções coleƟvas de trabalho vigentes.

8.3. Se  houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preço,  ou  em  caso  da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3°
do arƟgo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN
SEGES/MPDG N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

8.4. Qualquer  interessado  poderá  requerer  que  se  realizem  diligências  para  aferir  a
exequibilidade  e  a  legalidade  das  propostas,  devendo  apresentar  as  provas  ou  os  indícios  que
fundamentam a suspeita.

8.5. Na  hipótese  de  necessidade  de  suspensão  da  sessão  pública  para  a  realização  de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante  aviso  prévio  no  sistema  com,  no  mínimo,  vinte  e  quatro  horas  de  antecedência,  e  a
ocorrência será registrada em ata.

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não
aceitação da proposta.

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a parƟr de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.6.2. Dentre  os  documentos  passíveis  de  solicitação  pelo  Pregoeiro,  destacam-se  as
planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova
data e horário para a sua conƟnuidade.

8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar,  por meio do sistema eletrônico,  contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1. Também nas hipóteses  em que o  Pregoeiro  não aceitar  a  proposta  e passar  à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obƟdo preço melhor.

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8.10. Nos itens não exclusivos para a parƟcipação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arƟgos 44 e 45 da
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LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação
do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO  

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar,  o Pregoeiro verificará o eventual  descumprimento das
condições de parƟcipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a parƟcipação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF;

b) Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  -  CEIS,  manƟdo  pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade AdministraƟva,
manƟdo  pelo  Conselho  Nacional  de  JusƟça  (www.cnj.jus.br/improbidade_adm
/consultar_requerido.php).

d) Lista de Inidôneos manƟda pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9.1.1. Para  a  consulta  de  licitantes  pessoa  jurídica  poderá  haver  a  subsƟtuição  das
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(hƩps://cerƟdoes-apf.apps.tcu.gov.br/)

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por força do arƟgo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela práƟca de ato de improbidade administraƟva, a proibição
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

9.1.2.1. Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  Fornecedor  a  existência  de
Ocorrências ImpediƟvas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências ImpediƟvas Indiretas.

a) A tentaƟva de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

b) O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de parƟcipação.

9.1.4. No  caso  de  inabilitação,  haverá  nova  verificação,  pelo  sistema,  da  eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de parƟcipação, a habilitação do licitantes será verificada
por  meio  do  SICAF,  nos  documentos  por  ele  abrangidos  em  relação  à  habilitação  jurídica,  à
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o
disposto na Instrução NormaƟva SEGES/MP nº 03, de 2018.

9.2.1. O  interessado,  para  efeitos  de  habilitação  prevista  na  Instrução  NormaƟva
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante uƟlização do sistema, deverá atender às condições exigidas
no cadastramento no SICAF até o terceiro dia úƟl anterior à data prevista para recebimento das
propostas;

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto
com a apresentação da proposta, a respecƟva documentação atualizada.
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9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto
se a consulta aos síƟos eletrônicos oficiais emissores de cerƟdões feita pelo Pregoeiro lograr êxito
em encontrar a(s) cerƟdão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação  complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado
a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de duas horas, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permiƟdos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emiƟdos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão  aceitos  registros  de  CNPJ  de  licitante  matriz  e  filial  com  diferenças  de
números  de  documentos  perƟnentes  ao  CND  e  ao  CRF/FGTS,  quando  for  comprovada  a
centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. Habilitação jurídica:

9.8.1. No  caso  de  sociedade  empresária  ou  empresa  individual  de  responsabilidade
limitada - EIRELI: ato consƟtuƟvo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado
na Junta  Comercial  da  respecƟva sede,  acompanhado de documento comprobatório  de seus
administradores;

9.8.2. Inscrição no Registro Público de Empresas MercanƟs onde opera, com averbação
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o parƟcipante sucursal, filial ou agência;

9.8.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato consƟtuƟvo no Registro Civil das
Pessoas  Jurídicas  do  local  de  sua  sede,  acompanhada  de  prova  da  indicação  dos  seus
administradores;

9.8.4. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;

9.8.5. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respecƟva;

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista:

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de cerƟdão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida AƟva da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relaƟvos à Seguridade
Social,  nos  termos  da  Portaria  Conjunta  nº  1.751,  de  02/10/2014,  do  Secretário  da  Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de GaranƟa do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4. Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  jusƟça  do  trabalho,
mediante a apresentação de cerƟdão negaƟva ou posiƟva com efeito de negaƟva, nos termos do
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Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943;

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relaƟvo ao
domicílio ou sede do licitante, perƟnente ao seu ramo de aƟvidade e compaơvel com o objeto
contratual;

9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda do domicílio ou sede do licitante, relaƟva à
aƟvidade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.9.7. Para  as  empresas  com  sede  e/ou  domicílio  fora  do  Distrito  Federal,  cerƟdão
NegaƟva de Débitos  ou cerƟdão posiƟva com efeito  de negaƟva,  emiƟda  pela  Secretaria  de
Estado  de  Economia  do  Distrito  Federal-SEEC/DF,  em plena  validade,  que  poderá  ser  obƟda
através do site www.fazenda.df.gov.br. (inteligência do art. 173, da LODF);

9.9.8. Caso  o  licitante  seja  considerado  isento  dos  tributos  estaduais  ou  municipais
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda Estadual ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na
forma da lei;

9.10. Qualificação  Econômico-Financeira

9.10.1. CerƟdão negaƟva de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

9.10.2. Balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  do  úlƟmo  exercício  social,  já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua subsƟtuição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por
índices  oficiais  quando  encerrado  há  mais  de  3  (três)  meses  da  data  de  apresentação  da
proposta;

9.10.3. No  caso  de  empresa  consƟtuída  no  exercício  social  vigente,  admite-se  a
apresentação  de  balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  referentes  ao  período  de
existência da sociedade;

9.10.4. É  admissível  o  balanço  intermediário,  se  decorrer  de  lei  ou  contrato/estatuto
social.

9.10.5. Comprovação  da  boa  situação  financeira  da  empresa  mediante  obtenção  de
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um),
obƟdos  pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG =
AƟvo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =
AƟvo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =
AƟvo Circulante

Passivo Circulante

9.10.6. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer
dos  índices  de  Liquidez  Geral  (LG),  Solvência  Geral  (SG)  e  Liquidez  Corrente  (LC),  deverão
comprovar patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor esƟmado da contratação
ou do item perƟnente.

9.11. Qualificação Técnica

9.11.1. Comprovação  de  apƟdão  para  a  prestação  dos  serviços  em  caracterísƟcas,
quanƟdades  e  prazos  compaơveis  com  o  objeto  desta  licitação,  ou  com  o  item  perƟnente,
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mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou
privado.

9.11.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão
dizer respeito a serviços executados com as seguintes caracterísƟcas mínimas:

a) Apresentar  1  (um)  ou  mais  atestado(s)  e/ou   declaração(ões)  de  capacidade
técnica, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da
empresa proponente, que comprove(m) apƟdão para desempenho de aƟvidade perƟnente
e compaơvel em caracterísƟcas e quanƟdades com o objeto desta contratação.

9.11.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se
decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado
em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5, de 2017.

9.11.3. Declaração que atende aos requisitos de sustentabilidade previstos no art. 2º da
Lei Distrital nº 4.770/2012, em conformidade com o Decreto nº 7.746/2012, que regulamenta o
art.  3º  da  Lei  no  8.666/1993,  estabelece  a  implementação  de  critérios,  práƟcas  e  ações  de
logísƟca sustentável no âmbito da Administração Pública do Distrito Federal direta, autárquica e
fundacional e das empresas estatais dependentes, devendo ser observados os requisitos com
menor impacto ambiental em relação aos seus similares ou apresentar documento probatório
(atestado, declaração, cerƟficado, registro, credenciamento, etc) emiƟdo por Órgãos Públicos de
qualquer ente da Federação que tenha competência legal na área ambiental.

9.11.3.1. A  ausência  do  documento  do  subitem  9.11.3,  não  implicará
na  INABILITAÇÃO  do  licitante  vencedor,  entretanto  este  não  poderá  alegar
desconhecimento  da  legislação  e  das  condições  e  grau  de  dificuldade  existentes  para
eximir-se das obrigações assumidas. 

9.12. O  licitante  disponibilizará  todas  as  informações  necessárias  à  comprovação  da
legiƟmidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os
serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

9.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
beneİcios  do  tratamento  diferenciado  previstos  na  Lei  Complementar  n.  123,  de  2006,  estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

9.14. A existência de restrição relaƟvamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede
que  a  licitante  qualificada  como  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  seja  declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase
de habilitação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperaƟva equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no
que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual  período,  a  critério  da  administração  pública,  quando  requerida  pelo  licitante,  mediante
apresentação de jusƟficaƟva.

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará
a  inabilitação  do  licitante,  sem  prejuízo  das  sanções  previstas  neste  Edital,  sendo  facultada  a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação,
seguir-se  outra microempresa,  empresa de pequeno porte  ou sociedade cooperaƟva com alguma
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a conƟnuidade da mesma.
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9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.19. Nos  itens  não  exclusivos  a  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  em
havendo  inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arƟgos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para
aceitação da proposta subsequente.

9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta  final  do  licitante  declarado vencedor  deverá  ser  encaminhada no  prazo
de 02 (duas) horas,  a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa,  daƟlografada ou digitada,  em uma via,  sem
emendas,  rasuras,  entrelinhas ou ressalvas,  devendo a úlƟma folha ser assinada e as  demais
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor,
para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto conƟdas na proposta vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser  expressos  em moeda corrente  nacional,  o  valor  unitário  em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,
prevalecerão estes úlƟmos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternaƟvas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A  proposta  deverá  obedecer  aos  termos  deste  Edital  e  seus  Anexos,  não  sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali conƟdas ou que estabeleça vínculo à
proposta de outro licitante.

10.6. As  propostas  que  contenham  a  descrição  do  objeto,  o  valor  e  os  documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal
de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer,  de forma moƟvada,  isto é,
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais moƟvos, em campo próprio do
sistema.

11.2. Havendo  quem  se  manifeste,  caberá  ao  Pregoeiro  verificar  a  tempesƟvidade  e  a
existência  de  moƟvação  da  intenção  de  recorrer,  para  decidir  se  admite  ou  não  o  recurso,
fundamentadamente.

11.2.1. Nesse  momento  o  Pregoeiro  não  adentrará  no  mérito  recursal,  mas  apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A  falta  de  manifestação  moƟvada  do  licitante  quanto  à  intenção  de  recorrer
importará a decadência desse direito.
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11.2.3. Uma vez admiƟdo o recurso, o recorrente terá, a parƟr de então, o prazo de três
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
inƟmados  para,  querendo,  apresentarem  contrarrazões  também  pelo  sistema  eletrônico,  em
outros  três  dias,  que  começarão  a  contar  do  término  do  prazo  do  recorrente,  sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O  acolhimento  do  recurso  invalida  tão  somente  os  atos  insusceơveis  de
aproveitamento.

11.4. Os  autos  do  processo  permanecerão  com  vista  franqueada  aos  interessados,  no
endereço constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização  da  sessão  pública  precedente  ou  em  que  seja  anulada  a  própria  sessão  pública,
situação em que serão repeƟdos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando  houver  erro  na  aceitação  do  preço  melhor  classificado  ou  quando  o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não reƟrar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento
da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo
com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados conƟdos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O  objeto  da  licitação  será  adjudicado  ao  licitante  declarado  vencedor,  por  ato  do
Pregoeiro,  caso não haja  interposição de recurso,  ou pela  autoridade competente,  após a  regular
decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após  a  fase  recursal,  constatada  a  regularidade  dos  atos  praƟcados,  a  autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Será  exigida  a  prestação  de  garanƟa  na  presente  contratação,  conforme  regras
constantes do Termo de Referência.

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias,
contados a parƟr da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de
validade  encontra-se  nela  fixado,  sob  pena  de  decair  do  direito  à  contratação,  sem prejuízo  das
sanções previstas neste Edital.

15.2. AlternaƟvamente à convocação para comparecer perante o órgão ou enƟdade para a
assinatura  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  a  Administração  poderá  encaminhá-la  para  assinatura,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja
assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

15.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços
poderá  ser  prorrogado  uma  única  vez,  por  igual  período,  quando  solicitado  pelo(s)  licitante(s)
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vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro
de  todos  os  itens  constantes  no  Termo  de  Referência,  com  a  indicação  do  licitante  vencedor,  a
descrição do(s) item(ns), as respecƟvas quanƟdades, preços registrados e demais condições.

15.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem
cotar  os  bens  ou  serviços  com  preços  iguais  aos  do  licitante  vencedor  na  sequência  da
classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o
objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993;

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo
de Contrato ou emiƟdo instrumento equivalente.

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a parƟr da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital.

16.2.1. AlternaƟvamente  à  convocação  para  comparecer  perante  o  órgão  ou  enƟdade
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso a
sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e
devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização
do acesso ao sistema de processo eletrônico.

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação jusƟficada do adjudicatário e aceita pela Administração.

16.3. O Aceite  da  Nota  de  Empenho  ou do  instrumento  equivalente,  emiƟda à  empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

16.3.1. referida Nota está subsƟtuindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

16.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões conƟdas no edital e seus
anexos;

16.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
arƟgos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos arƟgos
79 e 80 da mesma Lei.

16.3.4. O prazo de vigência da contratação é o previsto no instrumento contratual.

16.3.5. Previamente  à  contratação  a  Administração  realizará  consulta  ao  SICAF  para
idenƟficar possível suspensão temporária de parƟcipação em licitação, no âmbito do órgão ou
enƟdade,  proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público,  bem  como  ocorrências  impediƟvas
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução NormaƟva nº 3, de 26 de abril de 2018, e
nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002.

16.3.6. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e
o fornecedor não esƟver inscrito no SICAF,  este deverá proceder ao seu cadastramento,  sem
ônus, antes da contratação.

16.3.7. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar
a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das
penalidades previstas no edital e anexos.

16.4. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser manƟdas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da
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ata de registro de preços.

16.5. Na hipótese  de o  vencedor  da licitação não comprovar  as  condições de habilitação
consignadas  no  edital  ou  se  recusar  a  assinar  o  contrato  ou  a  ata  de  registro  de  preços,  a
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse
licitante,  poderá  convocar  outro  licitante,  respeitada  a  ordem  de  classificação,  para,  após  a
comprovação  dos  requisitos  para  habilitação,  analisada  a  proposta  e  eventuais  documentos
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

17.1. As  regras  acerca  do  reajustamento  em  senƟdo  geral  do  valor  contratual  são  as
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

18. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

18.1. O modelo de gestão do contrato, contemplando os critérios de recebimento e aceitação
do objeto, os procedimentos de testes e inspeção e os critérios de fiscalização, com base nos níveis
mínimos de serviço/níveis de qualidade definidos, estão previstos no Termo de Referência.

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1. As  obrigações  da  Contratante  e  da  Contratada  são  as  estabelecidas  no  Termo  de
Referência.

20. DO PAGAMENTO

20.1. As  regras  acerca  das  condições  do  pagamento  são  as  estabelecidas  no  Termo  de
Referência, anexo a este Edital.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1. Comete  infração  administraƟva,  nos  termos  da  Lei  Federal  nº  10.520/2002,  o
licitante/adjudicatário que:

21.1.1. não  assinar  o  termo de  contrato  ou  aceitar/reƟrar  o  instrumento  equivalente,
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

21.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

21.1.3. apresentar documentação falsa;

21.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

21.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.1.6. não manƟver a proposta;

21.1.7. cometer fraude fiscal;

21.1.8. comportar-se de modo inidôneo;

21.2. Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração  falsa  quanto  às
condições de parƟcipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes,
em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

21.3. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do presente Pregão, serão
aplicadas  as  penalidades  estabelecidas  no  Decreto  26.851,  de  23  de  maio  de  2006,  e  alterações
posteriores,  que  regula  aplicação  de  sanções  administraƟvas  das  Leis  Federais  nº  8.666/1993  e
10520/2002 no âmbito da Administração Direta, Autárquica, Fundacional e das Empresas Públicas do
Distrito Federal.

21.4. A  aplicação  das  sanções  de  natureza  pecuniárias  e  restriƟvas  de  direito  pelo
cumprimento das normas previstas neste edital e dos contratos dele decorrentes, bem como pela
práƟca  das  condutas  Ɵpificadas  nos  arts.  81,  86,  87  e  88  da  Lei  8.666/93  e  arƟgo  7º  da  Lei
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10.520/2002,  também  obedecerão  às  prescrições  do  Decreto  Distrital  26.851/2006  e  alterações
posteriores.

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

22.1. Após o encerramento da etapa compeƟƟva, os licitantes poderão reduzir seus preços
ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante melhor classificado.

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do
licitante  vencedor,  estes  serão  classificados  segundo  a  ordem  da  úlƟma  proposta  individual
apresentada durante a fase compeƟƟva.

22.4. Esta  ordem  de  classificação  dos  licitantes  registrados  deverá  ser  respeitada  nas
contratações e somente será uƟlizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha
seu registro cancelado nas hipóteses previstas no Decreto Distrital nº 39.103/2018.

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes  da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

23.2. A  impugnação  poderá  ser  realizada  por  forma  eletrônica,  pelo
e-mail:  licitacaosuag@defensoria.df.gov.br, ou por peƟção dirigida ou protocolada no endereço SIA
Trecho 17 Rua 7 Lote 45, Brasília - DF.

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos,  decidir  sobre  a  impugnação  no  prazo  de  até  02 (dois)  dias  úteis  contados  da  data  de
recebimento da impugnação.

23.4. Acolhida  a  impugnação,  será  definida  e  publicada  nova  data  para  a  realização  do
certame.

23.5. Os  pedidos  de  esclarecimentos  referentes  a  este  processo  licitatório  deverão  ser
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis
pela elaboração do edital e dos anexos.

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
moƟvada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os parƟcipantes e a administração.

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

24.2. Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que  impeça  a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaƟcamente transferida para o primeiro
dia  úƟl  subsequente,  no  mesmo  horário  anteriormente  estabelecido,  desde  que  não  haja
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão
o horário de Brasília – DF.
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24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que  não  alterem  a  substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.6. A  Defensoria  Pública  do  Distrito  federal  poderá  revogar  este  Pregão  por  razões  de
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, perƟnente e suficiente
para jusƟficar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de oİcio ou por provocação de terceiros,
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

24.7. A anulação do pregão induz à do contrato.

24.8. As  licitantes  não  terão  direito  à  indenização  em  decorrência  da  anulação  do
procedimento licitatório, ressalvado o direito da contratada de boa-fé de ser ressarcida pelos encargos
que Ɵver suportado no cumprimento do contrato.

24.9. As  normas  disciplinadoras  da  licitação  serão  sempre  interpretadas  em  favor  da
ampliação  da  disputa  entre  os  interessados,  desde  que  não  comprometam  o  interesse  da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

24.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

24.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

24.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.

24.13. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

24.14. O  Edital  está  disponibilizado,  na  íntegra,  no  endereço
eletrônico  www.defensoria.df.gov.br,  e  também  poderão  ser  lidos  e/ou  obƟdos  por  e-mail:
licitacaosuag@defensoria.df.gov.br, nos dias úteis, no horário das 13:00 horas às 19:00 horas, mesmo
endereço e período no qual os autos do processo administraƟvo permanecerão com vista franqueada
aos interessados.

24.15. Fica proibida o  uso de mão de obra  infanƟl,  sob pena de rescisão do contrato e  a
aplicação  de  multa,  sem  prejuízo  das  sanções  legais  cabíveis,  conforme  disposto  na  Lei  Distrital
nº 5.061/2013.

24.16. Nos termos da Lei  Distrital  nº  5.448/2015,  regulamentada pelo  Decreto  Distrital  nº
38.365/2017, é estritamente proibido o uso ou o emprego de conteúdo discriminatório, relaƟvo às
hipóteses previstas no art. 1º do mencionado diploma legal, podendo sua uƟlização ensejar a rescisão
do ajuste e aplicação de multa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

24.17. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

24.17.1. ANEXO I - Termo de Referência (99422312);

24.17.2. ANEXO II - Minuta Termo de Contrato (99422449); 

24.17.3. ANEXO III - Das Penalidades (99422698);

24.17.4. ANEXO IV - Minuta de Ata de Registro de Preços (99422780);

24.17.5. ANEXO V - Quadro ComparaƟvo de Preços (99422856);
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24.17.6. ANEXO VI - Modelo de apresentação de Proposta (99422977);

Documento assinado eletronicamente por CINTHIA MARIA SANTOS DOMINGUES DE OLIVEIRA -
Matr.0175430-0, Pregoeiro(a), em 08/11/2022, às 13:43, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenƟcidade do documento pode ser conferida no site: hƩp://sei.df.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 99420004 código CRC= ECA23D95.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

SIA Trecho 17, Rua 7, Lote 45 - Bairro Zona Indústrial Guará - CEP 71200-219 - DF

00401-00004367/2021-21 Doc. SEI/GDF 99420004
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL

Defensoria Pública-Geral
Assessoria de Comunicação

Termo de Referência - DPDF/DPG/ASCOM

1.  DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços gráficos, sob demanda – incluindo todo
material e mão de obra necessários para executar a criação, impressão e acabamento de materiais gráficos conforme
especificações, quanƟtaƟvos e condições estabelecidas neste instrumento.

2.  DA JUSTIFICATIVA

2.1. Esta Assessoria de Comunicação solicita a contratação de empresa especializada na criação, diagramação
e impressão de materiais gráficos (livros, livretos, revistas, carƟlhas,  cartazes, folders,  flyers,  convites, totens, placas
sinalizadoras, envelopes,  eƟquetas, cerƟficados, pastas,  blocos, adesivos, banners,  fundos de palco, painéis e outros
produtos).

2.2. Os  serviços  pretendidos  caracterizam-se  como  serviços  conơnuos,  uma  vez  que  são  considerados
indispensáveis  para  o  cumprimento  das  estratégias  e  ações  de  promoção,  divulgação  e  difusão  das  aƟvidades,
programas e projetos da Defensoria Pública do Distrito Federal, seus Núcleos de Assistência Jurídica e sua Escola de
Assistência Jurídica (Easjur).

2.3. O contrato anterior de prestação de serviços gráficos, de número 16/2020, expirou no úlƟmo dia 16 de
Julho de 2021.

2.4. A ausência de serviços gráficos gera prejuízos à insƟtuição, tais como a impossibilidade de divulgação de
seus projetos e ações; a falta de materiais de consumo para eventos, como pastas e blocos; entre outros.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1. Após a experiência prévia e levantamento de mercado, verificou-se necessária a contratação de empresa
especializada em serviços gráficos, conforme quanƟtaƟvos e especificações técnicas:

3.2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO POR LOTE/GRUPO

Grupo 1

ITEM
UNIDADE

DE
MEDIDA

ESPECIFICAÇÃO CATSER QUANTIDADE
TIRAGEM

MÍNIMA

01 Unidade
CARTAZ - Papel Couchê Liso ou fosco/ Off-Set/ Reciclato;
Formato: A3; 150/ 240 g/m²; Impressão: 4/0 Cores;
Acabamento: Refile simples com aplicação de fita dupla face.

4367 6.000 100

02 Unidade

CARTILHA / LIVRETO / REVISTA - Miolo: Papel Couchê
Liso ou fosco/ Off-Set/ Reciclato; Formato Fechado: A5;
75/115 g/m²; Impressão: 4/4 Cores; Acabamento: Canoa dois
grampos <> Capa: Papel Couchê Liso ou fosco/ Off- Set/
Reciclato; 150/180 g/m²; Impressão: 4/0 Cores; Acabamento:
Canoa 2 grampos; nº de páginas: de 1 a 200.

19275 5.000 750
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03 Unidade

CARTILHA / LIVRETO / REVISTA - Miolo: Papel Couchê
Liso ou fosco/ Off-Set/ Reciclato; Formato Fechado: A4;
75/115 g/m²; Impressão: 4/4 Cores; Acabamento: Canoa dois
grampos <> Capa: Papel Couchê Liso ou fosco/ Off- Set/
Reciclato; 150/180 g/m²; Impressão: 4/0 Cores; Acabamento:
Canoa 2 grampos; nº de páginas: de 1 a 200.

10049 5.000 750

04 Unidade

CARTÃO DE VISITA INSTITUCIONAL - Papel Couchê
fosco; Formato: 9X5 cm; 300g/m²; Impressão: 4/4 Cores;
Acabamento: Refile, laminação BOPP fosco, verniz
localizado 30%.

21504 10.000 200

05 Unidade
FOLDER - Papel Couchê Liso ou fosco/ Off-Set/ Reciclato;
Formato Aberto: 8: 21x29,7cm; 115/170 g/m²; Impressão:
4/4 Cores; Acabamento: Refile simples com dobra.

21504 10.000 100

06 Unidade
FOLDER - Formato fechado 21 x 10 cm; Papel Couchê fosco
120g; impressão 4/4 cores. Acabamento de 02 vincos e 02
dobras.

21504 10.000 100

07 Unidade

PASTA COM BOLSA - Cartão Duo Design/ Supremo;
Formato Fechado: 8: 22,5 cm x 32 cm (LxA); 250/350 g/m²;
Impressão: 4/0 Cores; Acabamento: Refile simples e/ ou
Dobra, Corte e Vinco, Laminação BOPP fosca ou brilho;

21504 10.000 1.000

08 Unidade

CALENDÁRIOS - Formato base 17,8 x 14 x 6 cm, Impressão
4x0, papel Cartão 300g, vinco, miolo 17,8 x 12,2 cm, 14
páginas, impressão 4x4, papel Couché Fosco 150g, wire-o
preto

- 1.000 250

09 Unidade
FOLHA TIMBRADA - Formato: 21,0 x 29,7 cm; Papel:
Reciclato 90g Pré-impressão: Prova Best Color; Impressão:
4/0 Cores; Acabamento: Refilado

21504 5.000 500

10 Unidade
CERTIFICADO - Formato 21 x 29,7 cm; papel Couchê fosco
230 g; 4/0 cores.

18724 5.000 50

11 Unidade
CONVITE - Formato 15 x 21 cm impressos a 4/4 cores em
papel Couchê fosco 250 gr. Acabamento: Refile.

18724 2.000 25

12 Unidade
ENVELOPE CONVITE - Formato fechado: 17 x 22 cm;
papel Offset 120g; 1/1 cor. Acabamento: colagem manual,
corte/vinco e refile. Envelope na cor branca.

10006 2.000 25

13 Bloco
BLOCO - Formato 14,0 x 21,0 cm, (fechado), capa papel
Couchê 230 g; Miolo em Offset 90 gr, cor: capa 4/0, miolo
1/0. Acabamento: Colado.  Com 50 páginas.

21504 10.000 250

GRUPO 2
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ITEM
UNIDADE

DE
MEDIDA

ESPECIFICAÇÃO CATSER QUANTIDADE
TIRAGEM

MÍNIMA

01 Unidade
BANNER - Vinil/ Lona; Formato: 80x120cm; Impressão: 4/0
Cores; Acabamento: Galhardete/ Ilhós/ Standard/ Tubete com
cordão.

16330 250 01

02 Unidade
FAIXA EM LONA ADESIVA – faixa em lona adesiva;
Formato: 1,80x 1,20cm; Impressão: 4/0 Cores; Acabamento:
lona com adesivo.

17906 100 01

03
Metro
quadrado
(m2)

ADESIVO em Vinil – Fundo branco (brilho ou Fosco) – Preço
fixado por m², o valor poderá ser fracionado
proporcionalmente ao preço do m². Impressão: policromia –
cor 4/0 – recortado, tamanho variável de acordo com cada
trabalho em m² e aplicação final obrigatória para conjunto de
trabalho acima de 2 m² - Modelos diversos e instalações
individuais consultados junto ao órgão solicitante – Arte será
enviada pela DPDF e a empresa deverá assegurar o corte
conforme tamanhos solicitados e de acordo com a necessidade
institucional.

18961 400m2 5m2

04 Unidade
PAINEL BACKDROP COM ILHÓS - Tamanho 5m
(Comprimento) x 3m (Altura), Acabamento: Lona, c/ 54 ilhós;

- 2 1

3.3. As  quanƟdades  subscritas  referem-se  ao  número  esƟmado  de  materiais  a  serem  produzidos  e  não
obrigam a CONTRATANTE a demandá-las durante a vigência contratual, servindo apenas como referência de cálculo de
despesas

3.4. Havendo  divergência  entre  o  Código  CATSER  e  o  descriƟvo  do  Termo  de  Referência,  prevalece  a
descrição/especificações do TR.

3.5. Requisitos de Qualidade

3.5.1. Pré-impressão:   Sistema  de  emissão  de  provas  digitais  em  conformidade  com  a  ISO  12.647-7
com calibração  semanal,  devendo a  contratada apresentar  comprovação da calibração quando solicitado pelo
contratante; Sistema de gerenciamento de cores (GMG, por exemplo), dentre outros;

4. DA FORMA DE CONTRATAÇÃO

4.1. CLASSIFICAÇÃO DO BEM/SERVIÇO COMUM

4.1.1. Os bens e serviços da contratação se enquadram na definição de bem e serviço comuns, conforme
previsão do parágrafo único, do art. 1º, da Lei nº 10.520, de 2002, acolhida no Distrito Federal pelo Decreto nº
23.460/2002, acolhida no Distrito Federal pelo Decreto Distrital nº 23.460/2002 em razão de se tratar de objeto
com  caracterísƟcas  e  especificações  usuais  de  mercado  e  padronização  por  meio  de  critérios  objeƟvos  de
desempenho e qualidade comuns no mercado.

4.2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

4.2.1. A contratação fundamenta-se no disposto na Lei  Federal  nº 10.520,  de 17 de julho de 2002,  no
Decreto  Federal  nº  10.024,  de  20/09/2019,  e,  subsidiariamente,  na  Lei  nº  8.666,  de  21  de  julho  de  1993  e
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alterações posteriores, bem como demais normaƟvos constante no Instrumento Convocatório.

4.2.2. Será adotado o Sistema de Registro de Preço para o pretenso certame, nos termos do incisos I e II do
art.  3º  c.c  art.  7º,  parágrafo  2º  ,  do  Decreto Distrital  nº  39.103/2018,  haja vista  que,  pelas  caracterísƟcas da
aquisição, há a necessidade de contratações frequentes por esƟmaƟva sob demanda,  optando-se pela entrega
parcelada.

4.3. REGISTRO DE PREÇOS

4.3.1. A Defensoria Pública do Distrito Federal é a insƟtuição gerenciadora responsável pela condução do
conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços -  ARP dele
decorrente;
4.3.2.                Tendo em vista a especificidade do objeto padronizado intrínseco às peculiaridades da insƟtuição,
não haverá órgãos parƟcipantes na ARP. Diante disso, não se aplica a Intenção de Registro de Preços – IRP;
4.3.3.                Não será admiƟda a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, tendo em vista
que a permissibilidade consƟtui medida excepcional (TCU, Ac. n. 757/2015 – Plenário – g.n);
4.3.4.                A Ata de Registro de Preços terá vigência pelo período de 12 (meses), a parƟr da data de sua
assinatura.

4.4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

4.4.1. As propostas serão julgadas segundo o critério de menor preço por lote/grupo.

4.4.2. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão parƟcipar desta licitação em condições
diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, devendo para isso
fazer o seu devido enquadramento como ME ou EPP em campo próprio no sistema, quando do cadastro de sua
proposta,  declarando  assim,  para  fins  legais,  sob  as  penas  da  lei,  que  cumprem  os  requisitos  legais  para  a
qualificação  como  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  nas  condições  do  Estatuto  Nacional  da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, insƟtuído pela Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de
2006, em especial quanto ao seu art. 3º, que estão aptas a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos seus
arƟgos 42 a 49 e que não se enquadram nas situações relacionadas no §4º do art. 3º da citada Lei Complementar.

4.5. JUSTIFICATIVAS PARA O NÃO PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO

4.5.1. A presente contratação trata de item único que inclui, a rigor: i) fornecimento/entrega dos materiais
gráficos ii) garanƟa dos materiais e iii) montagem dos materiais.

4.5.2. Optou-se  por  dois  grupos,  garanƟndo  a  manutenção  da padronização,  a  economia  de escala,  a
eficiência na fiscalização de um único contrato e os transtornos que poderiam surgir com a existência de duas ou
mais empresas para a execução do objeto, bem como o fornecimento de materiais incompaơveis, considerando,
sobretudo, a diversificação dos Ɵpos de fornecedores.

4.5.3. A divisão em 2 grupos de itens, neste caso, se demonstra técnica e economicamente viável e visa
assegurar:

a) a ampliação da compeƟƟvidade;
b) o gerenciamento realizado pela mesma gestão oferta maior nível de controle pela Administração na execução do
objeto do contrato;c) maior interação entre as diferentes fases do serviço;
d) maior facilidade no cumprimento do cronograma preestabelecido e na observância dos prazos, concentração da
responsabilidade pela execução do trabalho;
e) economia de escala, numa redução de preços a serem pagos pela administração.

4.6. MODO DE DISPUTA

4.6.1. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto e fechado”, em que os licitantes
apresentarão  lances  públicos  e  sucessivos,  com  lance  final  e  fechado,  nos  termos  do  Decreto  Federal  n.º
10.024/2019.

4.7. DA SUBCONTRATAÇÃO

4.7.1. Será vedada a subcontratação, tendo em vista o vasto mercado consumidor apto a fornecer o objeto
contratado, de modo que permissibilidade da hipótese incorreria em ofensa ao caráter compeƟƟvo da disputa pelo
menor preço e em incenƟvo ao sistema burocráƟco, pela necessidade de gerar outros instrumentos contratuais e
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consequentemente  outras  atribuições  à  administração  pública,  em  ofensa  ao  princípio  da  eficiência,
consubstanciado no art . 37, caput, da CF/88.

4.8. DO CONSÓRCIO

4.8.1. A parƟcipação de consórcios não será admiƟda, uma vez que os objetos a serem adquiridos são
amplamente comercializados por diversas empresas no mercado.

4.8.2. Ressalta-se que na práƟca licitatória, o consórcio é exigido quando o objeto a ser licitado envolve
questões de alta complexidade, o que não se aplica ao caso.

4.8.3. AdmiƟ-lo incorreria em provável hipótese de dano à Administração por frustrar o próprio caráter
compeƟƟvo  da  disputa  pelo  menor  preço,  visto  o  desinteresse  de  empresas  não  reunidas  em  consórcio  na
parƟcipação do certame. 

4.8.4. Nessa perspecƟva pondera Marçal Justen Filho, na obra  Revista dos Tribunais, 2014,16ª edição, p.
658  "É usual que a  Administração Pública apenas autorize a parƟcipação de empresas em consórcio  quando as
dimensões e a complexidade do objeto ou as circunstâncias concretas  exijam a associação entre os parƟculares.
São as hipóteses em que apenas poucas empresas estariam aptas a preencher as condições especiais exigidas para
a  licitação." (ob. cit. p. 658).

4.8.5.  Por  úlƟmo,  acrescenta-se  que o  órgão licitante  observa os  ditames do Parecer  Referencial  SEI-
GDF n.º 10/2020 - PGDF/PGCONS, que estabelece "Com efeito, denota-se que tanto a Lei 8666/93 quanto o Decreto
10.024/2019  deixam à  discricionariedade do  gestor  a  decisão  de  admiƟr  ou  não  a  parƟcipação  de  empresas
organizadas em consórcio. Entretanto, apesar de ser uma escolha discricionária, em todo caso, deve-se apresentar
as devidas jusƟficaƟvas para a opção pela admissibilidade ou não da parƟcipação de consórcios."  

4.9. DA PARTICIPAÇÃO DE SOCIEDADE COOPERATIVA

4.9.1. Será permiƟda a parƟcipação de sociedades cooperaƟvas, desde que apresentem modelo de gestão
operacional adequado ao objeto da licitação, com comparƟlhamento ou rodízio das aƟvidades de coordenação e
supervisão da execução dos serviços,  e desde que os serviços contratados sejam executados obrigatoriamente
pelos  cooperados,  vedando-se  qualquer  intermediação  ou  subcontratação,  conforme  art.  10  da  Instrução
NormaƟva SEGES/MP nº 5, de 2017.

4.10.  DA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME E EPP

4.10.1. Por força do que dispõe o art. 44, da Lei Complementar nº 123/2006, as microempresas e empresas
de pequeno porte terão tratamento favorecido e diferenciado, obedecendo ao rol do parágrafo único do art. 2º da
Lei Distrital no 4.611/2011, alterado pela Lei n 4.692/ 2011, em consonância com o disposto na legislação federal,
para os fins desta Lei;

4.10.2. Não será desƟnada cota reservada de parƟcipação de Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno
Porte (EPP)  no presente certame,  por  se  tratar  de aquisição na forma de agrupamento de itens  que envolve
padronização e garanƟa dos serviços de entrega e montagem. Assim, caso houvesse o parcelamento do objeto
concedido  estas  enƟdades,  haveria  possível  perda  da  garanƟa  dos  serviços  e  ônus  financeiro  desarrazoado  à
CONTRATANTE.

4.11. DA SUSTENTABILIDADE

4.11.1. A  CONTRATADA deverá  apresentar  declaração de  que  atende aos  requisitos  de  sustentabilidade
previstos  no  art.  8º  da  Lei  Distrital  nº  4.770/2012,  em  conformidade  com  o  Decreto  nº  7.746/2012,  que
regulamenta o art. 3º da Lei nº 8.666/1993.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

5.1.1. A CONTRATADA prestará garanƟa no valor de R$ ___ (_____________) correspondente ao percentual de 5%
(cinco por cento) do valor total do Contrato, sob a forma de uma das modalidades admiƟdas pelo art. 56, § 1º, da
Lei nº 8.666/1993.

5.1.2. A CONTRATANTE fica autorizado a uƟlizar a garanƟa para corrigir imperfeições na execução do objeto deste
contrato ou para reparar danos decorrentes da ação ou omissão da CONTRATADA, ou de seu preposto, ou ainda,
para saƟsfazer qualquer obrigação resultante ou decorrente de suas ações ou omissões.
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5.1.3. A autorização conƟda no parágrafo anterior é extensiva aos casos de multas aplicadas depois de esgotado o
prazo recursal.

5.1.4. A CONTRATADA se obriga a repor, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, o valor da garanƟa que vier a ser uƟlizado
pela CONTRATANTE.

5.1.5. A garanƟa será resƟtuída somente após o integral cumprimento de todas as obrigações contratuais, inclusive
recolhimento de multas, encargos previdenciários, trabalhistas e saƟsfação de prejuízos causados à CONTRATANTE
ou a terceiros, na execução do objeto deste Contrato.

5.2. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL E VIGÊNCIA

5.2.1. O  prazo  de  vigência  do  contrato  será  de  12  (doze)  meses,  a  contar  da  assinatura  do  Contrato,
com possibilidade de prorrogação da vigência contratual.

5.3. ALTERAÇÃO CONTRATUAL

5.3.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo AdiƟvo, com amparo
no art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a modificação do objeto.

5.3.2. Havendo a necessidade da CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais e mediante Termo AdiƟvo, os acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial do contrato, conforme § 1º e 2º do arƟgo 65, da Lei nº 8.666/1993.

5.4.  ALTERAÇÃO SUBJETIVA

5.4.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos no edital, sejam manƟdas as
demais cláusulas e condições do contrato e não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa
da Administração à conƟnuidade do contrato.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada,  de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.

6.2. Exercer  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  dos  serviços,  por  servidor  especialmente  designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia,  mês e ano,  bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

6.3. NoƟficar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos
serviços, fixando prazo para a sua correção.

6.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no
Edital e seus anexos.

6.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela contratada, em
conformidade com o item 6, Anexo XI, da IN nº 05/2017.

6.6. Devolver os documentos de cobrança que não esƟverem em conformidade com a legislação vigente, ou
conƟverem erros de lançamento, cálculo ou de totalizações.

6.7. Realizar  a  atestação  do  documento  de  cobrança  somente  após  a  aprovação  definiƟva  do  material
entregue.

6.8. Devolver todo o material recebido fora dos padrões de qualidade exigidos pela DPDF.

6.9. Denunciar o contrato caso os prazos de entrega dos materiais não sejam cumpridos, conforme o Item
8.1.1 deste Termo de Referência.

6.10. Consultar o Cadastro InformaƟvo de Créditos não Quitados (Cadin), por ocasião da assinatura do contrato,
bem como em suas renovações.

7.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta.

7.2. Reparar, corrigir, remover ou subsƟtuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal
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do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados.

7.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os arƟgos 14 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a DPDF autorizada a descontar da garanƟa
ou dos pagamentos devidos à Contratada o valor correspondente aos danos sofridos.

7.4. UƟlizar  empregados  habilitados  e  com  conhecimentos  básicos  dos  serviços  a  serem executados,  em
conformidade com as normas e determinações em vigor.

7.5. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante.

7.6. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços.

7.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compaƟbilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7.8. Guardar sigilo sobre todas as informações obƟdas em decorrência do cumprimento do contrato.

7.9. Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos  quanƟtaƟvos  de  sua
proposta,  devendo  complementá-los,  caso  o  previsto  inicialmente  em  sua  proposta  não  seja  saƟsfatório  para  o
atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da
Lei nº 8.666, de 1993.

7.10. Possuir instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto
da licitação.

7.11. Apresentar documentos de cobrança claros e detalhados, acompanhados de todos os anexos exigidos
pela legislação.

7.12. Responsabilizar-se pelo transporte decorrente da execução do objeto que ficará a cargo da Contratada.

7.13. Acolher,  em  seu  parque  gráfico,  sem  ônus  para  a  Contratada,   um  representante  da  DPDF  para
acompanhar a impressão e o acabamento do material solicitado, sempre que for de interesse da contratante e quando
avisado com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.

7.14. Produzir até quatro trabalhos simultaneamente, para quaisquer dos itens que compõem o lote.

7.15. Efetuar, sem ônus para a DPDF, a troca dos materiais recusados, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias
corridos, contados da noƟficação que lhe for enviada pelo fiscal do contrato, podendo este prazo ser reduzido de acordo
com a necessidade da DPDF.

7.16. Acondicionar, em pequenas quanƟdades, em caixas de papelão reforçado e material reciclável, com o
menor volume possível, de forma a garanƟr a máxima proteção durante o transporte e armazenamento. A quanƟdade
em cada embalagem será esƟpulada de acordo com a Ɵragem total. 

7.17. Produzir os serviços descritos no Item 3.2. deste Termo de Referência obedecendo, rigorosamente, as
exigências conƟdas nos descritores.

7.18. Os  materiais  entregues  não  deverão  conter  substâncias  perigosas  em  concentração  acima  da
recomendada na DireƟva RoHS (RestricƟon of  Certain Hazardous Substances), conforme IN SLTI/MPOG nº 01/2010.

8.  MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

8.1. DA FORMA DE EXECUÇÃO, DO PRAZO E HORÁRIO DE ENTREGA, SE NECESSÁRIO

8.1.1. Os materiais de divulgação (folder, cartaz, convite etc.) deverão ser entregues em até 72 (setenta e
duas) horas, contadas a parƟr da data de aprovação do arquivo por servidor designado. O prazo para os demais
materiais gráficos solicitados será de até 7 (sete) dias corridos, contados a parƟr da data de aprovação do arquivo
pelo servidor designado.

8.1.2. O material deverá ser entregue no local definido:  Defensoria Pública do Distrito Federal (DPDF) -
SIA Trecho 17, Rua 07, Lote 45 – Brasília/DF. Os serviços também poderão ser entregues em outros locais onde a
sede da DPDF se instalar provisória ou iƟnerantemente ou em local em que vier a sediar eventos ou parƟcipar
conjuntamente com outras enƟdades que se fizer necessário os serviços ora contratados.

8.1.3. A entrega e reƟrada de qualquer material deverá ser agendada com até 24 horas de antecedência,
pelo telefone (61) 3550-6133/ (61) 3550-6134 ou e-mal: comunicacao@defensoria.df.gov.br

8.1.4. O transporte decorrente da execução do objeto deverá ocorrer por conta da Contratada.

8.2. DA PROVA DE CRIAÇÃO GRÁFICA E IDENTIDADE VISUAL
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8.2.1. A contratante emiƟrá ordem de serviço que será enviada à contratada no prazo de 2 dias úteis via
e-mail.

8.2.2. A  contratada  enviará  prova  de  criação  gráfica  e  idenƟdade  visual  na  forma  digital  e  İsica  à
contratante no prazo de 2 dias úteis, via endereço de e-mail e İsico supracidados no item 8.1.2/ 8.1.3.

8.2.3. A contratante terá o prazo de 2 dias úteis para a aprovação do prova na forma digital ou İsica.

8.2.4. Caso a prova seja reprovada, a contratada enviará o novo modelo para aprovação a parƟr dos novos
direcionamentos no prazo de um dia úƟl.

8.2.5. O material gráfico somente poderá ser impresso após a sua aprovação pela contratante.

8.2.6. Todos os materiais da contratação para recebimento provisório e definiƟvo deverão ser entregues na
forma İsica.

8.3. DA GARANTIA DE MATERIAIS E SERVIÇOS

8.3.1. A  CONTRATADA  deverá  fornecer  garanƟa  dos  materiais  e  serviços  executados,  contra  todos  os
defeitos, vícios e falhas de execução, considerando-se as condições normais de uso e aplicação.

8.4. DO REAJUSTE DOS PREÇOS

8.4.1. Os preços são fixos e irreajustáveis, salvo a possibilidade legal disposta no art. 65 da Lei de Licitações,
perƟnente  à  possibilidade  de  recomposição  do  equilíbrio  econômico-financeiro  devidamente  jusƟficada  e
comprovada documentalmente, no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

8.4.2.  O reajuste de preços obedecerá ao disposto nas Leis nº 9.069/95, 10.192/01 e 8.383/91 uƟlizando
como índice o IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE - InsƟtuto Brasileiro de
Geografia e EstaơsƟca.

8.4.3. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor-
IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.4.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a parƟr dos
efeitos financeiros do úlƟmo reajuste.

8.4.5. No  caso  de  atraso  ou  não  divulgação  do  índice  de  reajustamento,  o  CONTRATANTE  pagará  à
CONTRATADA a importância calculada pela úlƟma variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja divulgado o índice definiƟvo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

8.4.6. Nas aferições finais, o índice uƟlizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definiƟvo.

8.4.7. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser exƟnto ou de qualquer forma não possa mais
ser uƟlizado, será adotado, em subsƟtuição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

8.4.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subsƟtuto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adiƟvo.

8.4.9. O reajuste será realizado por aposƟlamento.

8.5. DOS MECANISMOS FORMAIS DE COMUNICAÇÃO

8.5.1. Durante a execução do contrato, não serão consideradas comunicações verbais.

8.5.2. Para informar o descumprimento de alguma norma pela  CONTRATADA será uƟlizado o  envio  de
oİcios, para ciência e providências.

8.5.3. Todas  as  comunicações  que  envolvam  a  execução  do  contrato,  de  uma  parte  à  outra,  serão
consideradas como suficientes desde que efetuadas oficialmente via Sistema Eletrônico de Informação (SEI)  ou
qualquer outro meio que comprove o recebimento, como mensagens eletrônicas (e-mails).

8.6.  DA FISCALIZAÇÃO

8.6.1. Caberá  ao  executor  ou  comissão  executora  do  contrato  o  acompanhamento  e  fiscalização  da
prestação  de  serviço,  anotando  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências  relacionadas  com  a  execução  e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados, em conformidade com o art.
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67 Lei nº 8.666, de 1993.

8.6.2. Sem prejuízo de outras atribuições legais, poderá a fiscalização do CONTRATANTE:

8.6.2.1. Determinar as medidas necessárias e  imprescindíveis e correta prestação de serviços, bem
como fixar prazo para as correções das falhas ou irregularidades constatadas; 

8.6.2.2. A fiscalização não exclui  nem reduz  a  responsabilidade da CONTRATADA,  inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e,
na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos,
de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993;

8.6.2.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização do objeto deverão
ser tomadas pela autoridade competente da DPDF em tempo hábil para a adoção das medidas perƟnentes;

8.6.2.4. Os  servidores  indicados  deverão  ter  a  experiência  necessária  para  o  acompanhamento  e
controle da execução do contrato;

8.6.2.5.  A ação de fiscalização não reduzirá a total responsabilidade da CONTRATADA por eventuais
erros ou omissões das quais decorram prejuízos ao contratante ou a terceiros;

8.6.2.6.  A  execução  do  objeto  contratado  pressupõe  a  existência  dos  seguintes  papéis  e
responsabilidades:

a)  FISCAL DO CONTRATO: é o servidor, ou comissão de servidores, designados pelo CONTRATANTE,
responsável  pelo  acompanhamento  e  pela  fiscalização  técnica  da  execução  contratual  e,  ainda,  pela
verificação dos resultados pretendidos e pelo recebimento definiƟvo do objeto.

b) PREPOSTO:  funcionário representante  da empresa CONTRATADA,  responsável  por  acompanhar  a
execução  do  contrato  e  por  atuar  como  interlocutor  principal  perante  o  CONTRATANTE,  incumbido  de
receber,  diligenciar,  encaminhar  e  responder  as  principais  questões  técnicas,  legais  e  administraƟvas
referentes ao andamento contratual.

8.7.  DO RECEBIMENTO

8.8. Em conformidade com os arƟgos 73 a 76 da Lei nº 8.666/1993, o objeto da presente contratação será
recebido da seguinte forma:

8.8.1. PROVISORIAMENTE, ao final do ato da entrega e montagem (quando for o caso) dos bens. Caso
não haja qualquer impropriedade explícita, será atestado esse recebimento, mediante assinatura de servidor
no Termo de Recebimento Provisório;

8.8.2. DEFINITIVAMENTE,  mediante  “atesto”  das  Notas  Fiscais,  por  servidor  designado  pela
CONTRATANTE, em até 5 (cinco) dias úteis após a apresentação das Notas e comprovação de que os serviços
foram prestados em conformidade com as condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Ordem de
Serviço.

8.9. Caso  sejam  constatadas  inadequações,  falhas  ou  incorreções  na  execução,  danos  aos  bens  ou
instalações da CONTRANTE, fica a CONTRATADA obrigada a efetuar as correções necessárias,  sem ônus para o
CONTRATANTE.

8.10.  O recebimento provisório ou definiƟvo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

8.11. DA RESCISÃO

8.12.  O Contrato poderá ser rescindido:

a)  Amigavelmente, com anuência da outra parte, reduzido a termo no respecƟvo processo, desde que
haja conveniência para a Administração, nos termos do art. 79, II, da Lei n.º 8.666/93, mediante manifestação
escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal
da execução do Contrato;

b)  Por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respecƟvo processo, observado o disposto
no art. 78, 79 e 80 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, sujeitando-se a CONTRATADA às consequências
determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo das demais sanções cabíveis;

c)  Judicialmente, nos termos da legislação;

8.13.  Nos  casos  de  rescisão  contratual,  caberá  à  CONTRATANTE  execução  dos  valores  das  multas  e
indenizações a ela devidos e a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados à
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Administração,  decorrentes  de sua  culpa  ou dolo  na execução  do  contrato,  nos  termos do  art.  80  da Lei  no
8.666/1993.

8.14. Ficam reconhecidos os direitos da Administração em caso de rescisão administraƟva pela inexecução
total ou parcial do contrato, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento, conforme
inciso IX, do art. 55 c/c art. 77 da Lei 8.666/1993.

9. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

9.1. DA HABILITAÇÃO

9.1.1. A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF (habilitação parcial) e da documentação
complementar especificada no Edital.

9.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.2.1. O fornecedor deverá apresentar 1 (um) ou mais atestado(s) e/ou  declaração(ões) de capacidade
técnica, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da empresa proponente, que
comprove(m) apƟdão para desempenho de aƟvidade perƟnente e compaơvel em caracterísƟcas e quanƟdades com
o objeto desta contratação.

9.2.2. Os atestados de capacidade técnica referir-se-ão a contratos já concluídos com prazo mínimo de 01
(um) ano.

9.3. DA SUSTENTABILIDADE

9.3.1. A  CONTRATADA deverá  apresentar  declaração de  que  atende aos  requisitos  de  sustentabilidade
previstos  no  art.  8º  da  Lei  Distrital  nº  4.770/2012,  em  conformidade  com  o  Decreto  nº  7.746/2012,  que
regulamenta o art. 3º da Lei nº 8.666/1993.

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será efetuado em até 30  (trinta)  dias,  contados da data de apresentação da Nota
Fiscal/Fatura,  desde que o documento de cobrança contenha todos os  dados necessários,  tais  como nome da
empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, dados bancários do fornecedor e descrição do objeto fornecido.

10.2. Para  que seja  efeƟvado o pagamento,  deverá  ser  verificada a  regularidade da empresa perante
à Secretaria de Economia do Distrito Federal (SEEC/DF), a Fazenda Nacional, a Caixa Econômica Federal quanto ao
Fundo  de  GaranƟa  por  Tempo  de  Serviço  (CRF/CEF)  e  a  JusƟça  Trabalhista  (CerƟdão  NegaƟva  de  Débitos
Trabalhistas - CNDT). Nesse senƟdo, é necessária a apresentação das CerƟdões NegaƟvas de Débitos, emiƟdas pelos
respecƟvos órgãos, em plena validade, caso as apresentadas na habilitação estejam inválidas.

10.3.  O pagamento somente será autorizado  após os seguintes procedimentos:

10.3.1.  Recebimento provisório e definiƟvo do objeto;

10.3.2.  Atesto da nota fiscal;

10.3.3.  Relatório de Execução Contratual.

10.4.  Nenhum pagamento será efetuado à  CONTRATADA enquanto pendente de liquidação,  qualquer
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de
reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

10.5.  Caso se constate o descumprimento de obrigações contratuais ou de manutenção das condições
exigidas para pagamento poderá ser concedido um prazo para que a CONTRATADA regularize suas obrigações,
quando não se idenƟficar má-fé ou a incapacidade de corrigir a situação.

10.6.  A CONTRATANTE poderá deduzir  do montante a pagar os  valores  correspondentes  a  multas ou
indenizações devidas pela CONTRATADA.

10.7.  Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento,  proporcional  à irregularidade verificada,  sem
prejuízo das sanções cabíveis.

10.8.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos perƟnentes à contratação,
ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente  de  penalidade  imposta  ou inadimplência,  o  pagamento  ficará  sobrestado  até  que  a  CONTRATADA
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
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10.9.  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emiƟda a ordem bancária para o
pagamento.

10.10.  Decorridos 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida
será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efeƟvo pagamento de acordo com
a variação “pro rata tempore” do IPCA, nos termos do art. 3º do Decreto nº 37.121/2016.

10.11.  O  pagamento  será  efetuado de  acordo  com as  normas de  execução orçamentária  e  financeira
previstas no Decreto Distrital nº 32.598/2010 e alterações posteriores.

10.12.  As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou superiores
a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante crédito em conta corrente,
em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB, de acordo com o Decreto Distrital nº 32.767/2011. 

10.13. As pessoas jurídicas enquadradas nos incisos III, IV e XI do art. 4º da Instrução NormaƟva RFB nº
1.234, de 2012,  dispensadas da retenção de valores correspondentes ao Imposto de Renda e às contribuições
administradas pela Receita Federal do Brasil,  deverão apresentar,  a  cada pagamento,  declaração em duas vias,
assinadas pelo seu representante legal, na forma dos Anexos II, III e IV do referido documento normaƟvo.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. A CONTRATADA ficará sujeita às  sanções previstas  nos  arƟgos 86 a 88 da Lei n.º  8.666/93 e no
Decreto  nº  26.851,  de  30/05/2006  e  alterações  e  demais  legislações  perƟnentes  em  decorrência  de
inadimplemento contratual.

11.2. A  aplicação  de  qualquer  das  sanções  previstas  realizar-se-á  em  processo  administraƟvo  que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº
8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

12. LEVANTAMENTO ESTIMADO DO PREÇO DOS SERVIÇOS

12.1. O valor esƟmado total do serviço é de R$ 583.510,50 (quinhentos e oitenta e três mil quinhentos e
dez reais e cinquenta centavos), conforme valor médio de mercado constante na Planilha (Quadro ComparaƟvo de
Preços) - Doc. SEI/GDF (96753014) e anexo I do presente termo de referência.

12.2. A  esƟmaƟva  de preços  máximos  foi  elaborada  por  meio  de  preços  públicos  (NF-  e  (nota  fiscal
eletrônica) / Relatório Banco de Preços -NP) e propostas de fornecedores.

13. DO VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL/VALOR ESTIMADO

13.1. Será adotado como critério de aceitabilidade da proposta os valores máximos por item aceitáveis
unitários constante na Planilha (Quadro ComparaƟvo de Preços) - Doc. SEI/GDF (79848247) e anexo I do presente
termo de referência.

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. A  contratação  encontra-se  adequada  à  Lei  Orçamentária  Anual/2021,  Programa  de  Trabalho
03.122.8211.8517.0138 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS - DISTRITO FEDERAL e Elemento
de Despesa 33.90.30.

15. DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO DO CONTRATO

15.1. A eficácia do contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pelo CONTRATANTE,
na Imprensa Oficial, até o 5º (quinto) dia úƟl do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20
(vinte) dias daquela data, conforme o Parágrafo Único do art. 61 da Lei Federal 8.666/93.

16. DO FORO

16.1. Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal para dirimir quaisquer dúvidas relaƟvas ao cumprimento
da presente contratação.

17. DO COMBATE À CORRUPÇÃO

17.1. Havendo  irregularidades  neste  instrumento,  entre  em  contato  com  a  Ouvidoria  de  Combate  à
Corrupção, no telefone 0800-6449060.
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18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS                                                        

18.1. Os casos omissos decorrentes da aplicação deste instrumento serão dirimidos pela CONTRATANTE,
com fundamento na legislação aplicável à espécie, em especial, pelas Leis Federais nº 8.666/1993 e 10.520/2002
e Decreto Federal nº 10.024/2019.

18.2. Compõe o presente Termo de Referência os seguintes anexos:

18.2.1. Anexo I - Quadro ComparaƟvo de Preços

18.2.2. Anexo II - Modelo de apresentação de Proposta;

18.2.3. Anexo III - Modelo de Ordem de Serviço;

18.2.4. Anexo IV - Planilha de Fiscalização dos Serviços;

18.2.5. Anexo V -  Modelo de Instrumento de Medição de Resultado (IMR)

18.2.6. Anexo VI - Modelo do Termo de Recebimento Provisório

18.2.7. Anexo VII - Modelo Relatório Circunstanciado de Execução e Pagamento

Brasília-DF, 15 de Março de 2022.

Responsável pela Elaboração:

Equipe de Planejamento e Fiscalização Contratual:

Laezia Glória Bezerra

Gestor Requisitante

Matrícula nº 251.675-6

Morgana Nathany Sousa Dias

Fiscal Técnico

Matrícula nº 247.931-1

Larissa Mota da Silva Calixto
Fiscal AdministraƟvo

Matrícula nº 247.615-0

ANEXO I

QUADRO COMPARATIVO DE PREÇOS

SEI n° 96753014

ANEXO II
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MODELO DE PROPOSTA

 À DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL - DPDF

Senhor (a) Pregoeiro (a)

 A empresa___________________________________________, por meio de seu representante legal, vem apresentar
proposta de preços dos serviços abaixo relacionados para a Defensoria Pública do Distrito Federal:

ITEM
UNIDADE

DE
MEDIDA

ESPECIFICAÇÃO CATSER QUANTIDADE
TIRAGEM

MÍNIMA

01 Unidade
CARTAZ - Papel Couchê Liso ou fosco/ Off-Set/ Reciclato;
Formato: A3; 150/ 240 g/m²; Impressão: 4/0 Cores;
Acabamento: Refile simples com aplicação de fita dupla face.

4367 6.000 100

02 Unidade

CARTILHA / LIVRETO / REVISTA - Miolo: Papel Couchê
Liso ou fosco/ Off-Set/ Reciclato; Formato Fechado: A5;
75/115 g/m²; Impressão: 4/4 Cores; Acabamento: Canoa dois
grampos <> Capa: Papel Couchê Liso ou fosco/ Off- Set/
Reciclato; 150/180 g/m²; Impressão: 4/0 Cores; Acabamento:
Canoa 2 grampos; nº de páginas: de 1 a 200.

19275 5.000 750

03 Unidade

CARTILHA / LIVRETO / REVISTA - Miolo: Papel Couchê
Liso ou fosco/ Off-Set/ Reciclato; Formato Fechado: A4;
75/115 g/m²; Impressão: 4/4 Cores; Acabamento: Canoa dois
grampos <> Capa: Papel Couchê Liso ou fosco/ Off- Set/
Reciclato; 150/180 g/m²; Impressão: 4/0 Cores; Acabamento:
Canoa 2 grampos; nº de páginas: de 1 a 200.

10049 5.000 750

04 Unidade

CARTÃO DE VISITA INSTITUCIONAL - Papel Couchê
fosco; Formato: 9X5 cm; 300g/m²; Impressão: 4/4 Cores;
Acabamento: Refile, laminação BOPP fosco, verniz
localizado 30%.

21504 10.000 200

05 Unidade
FOLDER - Papel Couchê Liso ou fosco/ Off-Set/ Reciclato;
Formato Aberto: 8: 21x29,7cm; 115/170 g/m²; Impressão:
4/4 Cores; Acabamento: Refile simples com dobra.

21504 10.000 100

06 Unidade
FOLDER - Formato fechado 21 x 10cm; Papel Couchét fosco
120gr; impressão 4/4 cores. Acabamento 02 vincos e 02
dobras.

21504 10.000 100

07 Unidade

PASTA COM BOLSA - Cartão Duo Desing/ Supremo;
Formato Fechado: 8: 22,5 cm x 32 cm (LxA); 250/350 g/m²;
Impressão: 4/0 Cores; Acabamento: Refile simples e/ ou
Dobra, Corte e Vinco, Laminação BOPP fosca ou brilho;

21504 10.000 1.000

08 Unidade

CALENDÁRIOS - Formato base 17,8 x 14 x 6 cm, Impressão
4x0, papel Cartão 300g, vinco, miolo 17,8 x 12,2 cm, 14
páginas, impressão 4x4, papel Couché Fosco 150g, wire-o
preto

- 1.000 250

09 Unidade FOLHA TIMBRADA - Formato: 21,0 x 29,7 cm; Papel:
Reciclato 90 g Pré-impressão: Prova Best Color; Impressão:

21504 5.000 500
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4/0 Cores; Acabamento: Refilado

10 Unidade
CERTIFICADO - Formato 21 x 29,7 cm; papel Couchêt fosco
230 gr; 4/0 cores.

18724 5.000 50

11 Unidade
CONVITE - Formato 15 x 21 cm impressos a 4/4 cores em
papel Couchêt fosco 250 gr. Acabamento: Refile.

18724 2.000 25

12 Unidade
ENVELOPE CONVITE - Formato fechado: 17 x 22 cm;
papel Offset 120gr; 1/1 cor. Acabamento: colagem manual,
corte/vinco e refile. Envelope na cor branca.

10006 2.000 25

13 Bloco
BLOCO - Formato 14,0 x 21,0 cm, (fechado), capa papel
Couchêt 230 gr; Miolo em Offset 90 gr, cor: capa 4/0, miolo
1/0. Acabamento: Colado.  Com 50 páginas.

21504 10.000 250

GRUPO 2

ITEM
UNIDADE

DE
MEDIDA

ESPECIFICAÇÃO CATSER QUANTIDADE
TIRAGEM

MÍNIMA

01 Unidade
BANNER - Vinil/ Lona; Formato: 80x120cm; Impressão: 4/0
Cores; Acabamento: Gualhardete/ Ilhós/ Standart/ Tubete com
cordão.

16330 250 01

02 Unidade
FAIXA EM LONA ADESIVA – faixa em lona adesiva;
Formato: 1,80x 1,20cm; Impressão: 4/0 Cores; Acabamento:
lona com adesivo.

17906 100 01

03
Metro
quadrado
(m2)

ADESIVO em Vinil – Fundo branco (brilho ou Fosco) – Preço
fixado por m², o valor poderá ser fracionado
proporcionalmente ao preço do m². Impressão: policromia –
cor 4/0 – recortado, tamanho variável de acordo com cada
trabalho em m² e aplicação final obrigatória para conjunto de
trabalho acima de 2 m² - Modelos diversos e instalações
individuais consultados junto ao órgão solicitante – Arte será
enviada pela DPDF e a empresa deverá assegurar o corte
conforme tamanhos solicitados e de acordo com a necessidade
institucional.

18961 400m2 5m2

04 Unidade
PAINEL BACKDROP COM ILHÓS - Tamanho 5m
(Comprimento) x 3m (Altura), Acabamento: Lona, c/ 54 ilhós;

- 2 1

Declaramos, expressamente, que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus anexos,
bem como todas as obrigações especificadas no contrato ou instrumento equivalente.O prazo de validade da nossa proposta
é de 60 (sessenta) dias contados da data da entrega da proposta.

Nos preços estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, inclusive salários, encargos trabalhistas, impostos e taxas,
bem como quaisquer outras despesas incidentes na fabricação dos produtos objeto da licitação.

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a assinar o contrato, ou retirar o instrumento equivalente
no prazo determinado, em conformidade com o instrumento convocatório, e para esse fim fornecemos os seguintes dados:
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Razão Social:______________________________________ CNPJ:_______________

Endereço:______________________________________ Tel/Fax: ________________

Dados do Representante Legal

ANEXO III

MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO

Ordem de Serviços  n.º  ____/201___

ORDEM DE FORNECIMENTO DE SERVIÇO

1.IDENTIFICAÇÃO

Ordem de Fornecimento n.º ____ Data de Emissão ____/___/____ Contrato n.º  ____/____

Empresa Contratada
Data Vigência Contrato

____/_____/_____

2.ESPECIFICAÇÃO

Item Serviço Especificação Valor total

Demonstrativo Financeiro

Valor Total R$

Valor Global R$

Saldo Anterior R$

Saldo  Contratual R$

3.INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

4. DATAS E PRAZOS

Envio da  Requisição à Contratada Data: _____/_____/____ Horário ____/___/___

Recebimento da  Requisição pela Contratada Data: _____/_____/____ Horário ____/___/___
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Responsável pela demanda (Contratada) Data: _____/_____/____ Horário ____/___/___

Realização Serviço Data: _____/_____/____ Horário ____/___/___

5. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

Fiscal Técnico

Nome e Matrícula

ANEXO IV

PLANILHA DE FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

ItemDescrição N/ASIMNÃOPONTOSGLOSAOBSERVAÇÕES

1
A empresa cumpriu os prazos de execução e entrega  do
pré-projeto  relacionados aos materiais e serviços
solicitados?

30
Verificar se houve
prejuízo à demanda

2
A empresa cumpriu os prazos de execução e entrega
definitiva dos demais materiais e serviços dos serviços
solicitados?

30
Verificar se houve
prejuízo à demanda

3
Os quantitativos foram entregues na quantidade exigida
pela ordem de serviço?

15
Verificar se houve
prejuízo à demanda

4
As especificações de qualidade estão de acordo com
Termo de Referência?

15
Verificar se houve
prejuízo à demanda

5
Foram oferecidas acessibilidade (contato rápido e
simplificado) pela empresa contratada para recebimento
dos pedidos?

15
Verificar se houve
prejuízo à demanda

6
A empresa apresentou Nota fiscal e demais documentos
de regularidade fiscal e tributária para pagamento no
tempo exigido?

15
Verificar se houve
prejuízo à demanda

Obs.: A cada 15 (quinze) pontos, será aplicada glosa de 1% (um por cento) sobre o valor apresentado na Nota Fiscal.

ANEXO V

MODELO DE INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR)

AVALIAÇÃO SERVIÇOS GRÁFICOS N.º ____/201__
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ITEM DESCRIÇÃO

Finalidade Avaliar a efetividade, eficiência e eficácia dos serviços contratados.

Meta a cumprir Satisfação mínima de 50%

Instrumento de
medição

Relatório de pontuação executor

Forma de
acompanhamento

Descrição do método

Periodicidade Quadrimenstral

Mecanismo de
Cálculo

 Ex.:

R 1 + R 2 +  R 3 + – S = > 50 % do total pontuável = SATISFATÓRIO

 R 1 + R 2 +  R 3  – S = < 50 % do total pontuável = INSATISFATÓRIO

SIGLAS:

R= Relatório

 S= Sanções

Início de
Vigência
Contratual

 ____/____/_____

Notificações e
Sanções

 Advertência -0,2

Multa -0,5

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

-0,8

Declaração de inidoneidade para licitar 1,00

Observações
Cálculo Final:
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Conclusão

Data:

Nome e Matrícula Executor do Contrato n.º

ANEXO VI

1. MODELO DO TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

N.º Processo:
N.º Contrato:

N.º Nota de Empenho:

CONTRATADA

Empresa: CNPJ:

Por este instrumento, atesto que os serviços contratados na forma da proposta n.º ____ de ____ de ___________,  objeto da
NE ______ , foram recebidos de forma PROVISÓRIA nesta data e serão objeto de avaliação quanto à conformidade de
qualidade, de acordo com os critérios de aceitação previamente definidos pela contratante.

Ressaltamos que o recebimento definitivo destes serviços ocorrerá em até 05(cinco) dia, desde que não ocorram problemas
técnicos ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de Referência correspondente à respectiva NE.

Brasília, ___ de __________de 201__

_________________________________

Fiscal Técnico 

2. MODELO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO
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TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

DATA: ____/_______/________

N.º Processo:
N.º Contrato:

N.º Nota de Empenho:

CONTRATADA

Empresa: CNPJ:

 Por este instrumento, atesto que os serviços contratados na forma da proposta n.º ____ de ____ de ___________,  objeto da
NE ______ firmado entre a Defensoria Pública do Distrito Federal e  empresa _____________, foram recebidos de
forma DEFINITIVA nesta data e possui(em) qualidade compatível com a especificada no Termo de Referência e na Nota
de Empenho supracitada.

Brasília, ___ de __________de 201__

 _________________________________

Gestor do Contrato

ANEXO VII

Modelo Relatório Circunstanciado de Execução e Pagamento

RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO DE EXECUÇÃO E PAGAMENTO

Relatório Circunstanciado n.º ____ de ______ /______/______.

N.º Processo: N.º da NE

CONTRATADA

Pessoa Jurídica: (   ) Sim (  ) Não CNPJ:

Pessoa Física: (   ) Sim (  ) Não CPF:

OBJETO CONTRATADO
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À  SUAG com vistas à DIORF

No exercício das competências expressas no art. 5°, da Portaria nº 29, de 25/02/2004 e OS SUAG/DPDF n.º 104 de
30/07/2018, publicada no DODF 144 de 31/07/2018, p.15, tendo em vista a Ordem de Serviço XXX, de xxxx, de xxx,
publicada no DODF nº xxx, de xx/xx/xxxx, que designou o executor/ comissão executora do presente contrato e com base
no disposto no art. 41, parágrafo §5º do 32.598, de 15/12/2010 c/c  no art. 66, c/c o § 1°, art. 67, da Lei 8.666/93, apresento
o seguinte  Relatório Circunstanciado:

Data Inicial da Contratação:

               ____/____/____

Vigência Contratual:

___/ ___/____     a   ____/____/____

Instrumento  Contratual:

Nota de Empenho n.º  ____  de ____/_____/_____

Adesão ARP (    )

Concorrência (    )

Convite (    )

Tomada de Preço (    )

Concurso (    )

Pregão (    )

Dispensa Licitação (    )

Inexigibilidade (    )

Local de realização da prestação do serviço ou entrega do material adquirido:

Justificativa da Contratação:

Valor Total do Contrato:

R$ 00,00 (valor por extenso)
N.º da Fatura: Valor da Fatura:
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Mês de Referência da Fatura:

EXECUÇÃO CONTRATO:

O serviço foi executado conforme as condições previstas no Estudo Técnico Preliminar e Termo
de Referência?

(     ) SIM    (    ) NÃO

Houve falhas a serem apontadas na execução do serviço pela contratada. Em caso afirmativo,
relacione:

(     )  NÃO (     ) SIM   

Houve necessidade de Glosa? Em caso afirmativo, relacione:
(     )  NÃO (     ) SIM   

O serviço foi  realizado de acordo com o previsto na Nota de Empenho/ NE? Em caso negativo,
relacione

(     ) SIM    (    ) NÃO

A contratada cumpriu suas obrigações e responsabilidades? Em caso negativo, relacione
(     ) SIM    (    ) NÃO

Certidões de Regularidade Fiscal e Tributária

 (      ) Certificado de Regularidade do FGTS expedida pela CEF
Validade:

____/_____/____

(      ) Certidão Negativa de débitos da Fazenda Pública do DF, expedida pela Secretaria de Estado
e Fazenda do DF

Validade:

____/_____/____

(    ) Certidão Negativa de débitos relativo aos Tributos Federais de Dívida Ativa da União
Validade

____/_____/____

(     )  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas expedida TRT 10ª Região
Validade

____/_____/____

(      ) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas expedida TST Validade

____/_____/____
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Existem sugestões a serem apresentadas à SUAG. Em caso afirmativo, relacione
(     ) SIM    (    ) NÃO

Acompanhamento do Saldo Contratual

Valor Inicial do Contrato:
R$

Valor executado até a presente data
R$

Saldo do Contrato:
R$

N.º Nota/Fatura
Período de
Referência:

Valor da Fatura/Nota
Fiscal Vencimento

Saldo Remanescente

Nº R$ ____/_____/___ R$

Nº R$ ____/_____/___ R$

Nº R$ ____/_____/___ R$

OUTRAS INFORMAÇÕES PERTINENTES

Diante do exposto, segue a Fatura/Nota Fiscal nº      , devidamente atestada por esta Comissão de Execução
Contratual/Executor(es) e/ou co-Executor(es) do presente ajuste, tendo em vista que a efetiva prestação dos serviços ou
entrega do material contratado ocorreu nos moldes, ou, considerando a falha na prestação do serviço acima descrita, tendo
em vista a necessidade de glosa no valor de R$ (XXXX), para adoção de providência indicadas na Ordem de Serviço
104,30 de Julho, de 2018

Local,                  de            , de 201_____.

____________________________________________

Documento assinado eletronicamente por LARISSA MOTA DA SILVA CALIXTO - Matr.0247615-0,
Gerente de Design Gráfico, em 21/10/2022, às 12:22, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de
16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17
de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LAEZIA GLÓRIA BEZERRA - Matr.0251675-6, Chefe da
Assessoria de Comunicação, em 21/10/2022, às 14:08, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756,
de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira,
17 de setembro de 2015.
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A autenƟcidade do documento pode ser conferida no site: hƩp://sei.df.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 98323256 código CRC= 6AB56F0B.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

SIA Trecho 17, Rua 7, Lote 45 - Bairro Zona Indústrial Guará - CEP 71200-219 - DF
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060

MINUTA

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Nº ____/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM
A  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  DISTRITO
FEDERAL  -  DPDF  E  A  EMPRESA
_____________________________.

PROCESSO Nº 00401-00004367/2021-21

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES

A DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL - DPDF, neste ato denominada CONTRATANTE, com
sede  no  Setor  de  Indústria  e  Abastecimento,  no Trecho  n°  17,  Rua 07,  Lote  45,  Brasília-DF,  CEP:
71.200-219,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  n°  12.219.624/0001-83,  representada  pelo  Exmo(a).
Sr(a). __________________________, portador(a) da Carteira de IdenƟdade nº ___________ e CPF nº
_________________, na qualidade de Defensor(a) Público(a)-Geral, consoante competência originária
prevista na Lei Complementar Nº 80, de 12 de janeiro de 1994, e ainda na Lei Complementar Nº 828,
de 26 de julho de 2010, em sua nova redação dada pela Lei Complementar Nº 908 de 7 de janeiro de
2016 e a empresa ____________________________, doravante denominada CONTRATADA, com sede
________________________,  inscrita  no  CNPJ  sob o  nº  ________________,  representada  pelo(a)
Sr.(a)__________________________, portador(a) da Carteira de IdenƟdade nº _______________ e
CPF nº _____________________, na qualidade de ___________________.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PROCEDIMENTO

O presente Contrato obedece aos termos do Edital de Pregão Eletrônico nº ___/2022 (documento SEI
______), da Proposta (documento SEI _______), da Lei do Pregão nº 10.520 de 17.07.2002 e da Lei nº
8.666, de 21.06.1993.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

O Contrato tem por objeto a prestação de serviços gráficos, sob demanda – incluindo todo material e
mão de obra necessários para executar a criação, impressão e acabamento de materiais gráficos,
conforme  especificações,  condições,  quanƟdades  e  demais  exigências  estabelecidas  no  Edital
de Pregão Eletrônico nº ___/2022 (documento SEI ______) e a Proposta (documento SEI ______), que
passam a integrar o presente Termo.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO

O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por Preço Unitário, segundo
o disposto nos arts. 6° e 10° da Lei nº 8.666/93.
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CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR

5.1 O valor total do Contrato é de R$ ___________ (__________), devendo ser atendido à conta de
dotações orçamentárias consignadas no orçamento corrente - Lei Orçamentária Anual nº 7.061, de
07 de janeiro de 2022.

5.2 O valor do Contrato poderá ser reajustado uƟlizando como índice o IPCA - Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE - InsƟtuto Brasileiro de Geografia e EstaơsƟca.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1 A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I - Unidade Orçamentária: 48101

II - Programa de Trabalho: 

III - Natureza da Despesa: 

IV - Fonte de Recursos: 

6.2 O empenho inicial é de ______________ (____________), conforme Nota de Empenho nº _____,
emiƟda em __________, sob o evento nº _____, na modalidade _______________.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

7.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota
Fiscal/Fatura, desde que o documento de cobrança contenha todos os dados necessários, tais como
nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, dados bancários do fornecedor e descrição do
objeto fornecido.

7.2 Para que seja efeƟvado o pagamento, deverá ser verificada a regularidade da empresa perante
à  Secretaria  de  Economia  do  Distrito  Federal  (SEEC/DF),  a  Fazenda  Nacional,  a  Caixa  Econômica
Federal quanto ao Fundo de GaranƟa por Tempo de Serviço (CRF/CEF) e a JusƟça Trabalhista (CerƟdão
NegaƟva de Débitos Trabalhistas - CNDT). Nesse senƟdo, é necessária a apresentação das CerƟdões
NegaƟvas de Débitos, emiƟdas pelos respecƟvos órgãos, em plena validade, caso as apresentadas na
habilitação estejam inválidas.

7.3 O pagamento somente será autorizado  após os seguintes procedimentos:

7.3.1 Recebimento provisório e definiƟvo do objeto;

7.3.2 Atesto da nota fiscal;

7.3.3 Relatório de Execução Contratual.

7.4 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação, qualquer
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito
ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

7.5 Caso se constate o descumprimento de obrigações contratuais ou de manutenção das condições
exigidas para pagamento poderá ser concedido um prazo para que a CONTRATADA regularize suas
obrigações, quando não se idenƟficar má-fé ou a incapacidade de corrigir a situação.

7.6 A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou
indenizações devidas pela CONTRATADA.

7.7 Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis.

7.8 Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos perƟnentes à contratação,
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ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até
que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.  Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
CONTRATANTE.

7.9 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emiƟda a ordem bancária para o
pagamento.

7.10 Decorridos 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida
será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efeƟvo pagamento
de  acordo  com  a  variação  “pro  rata  tempore”  do  IPCA,  nos  termos  do  art.  3º  do  Decreto  nº
37.121/2016.

7.11 O pagamento será efetuado de acordo com as normas de execução orçamentária e financeira
previstas no Decreto Distrital nº 32.598/2010 e alterações posteriores.

7.12  As  empresas  com  sede  ou  domicílio  no  Distrito  Federal,  com créditos  de  valores  iguais  ou
superiores  a  R$  5.000,00  (cinco mil  reais),  os  pagamentos  serão  feitos  exclusivamente,  mediante
crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB, de acordo
com o Decreto Distrital nº 32.767/2011. 

7.13 As pessoas jurídicas enquadradas nos incisos III, IV e XI do art. 4º da Instrução NormaƟva RFB nº
1.234,  de  2012,  dispensadas da  retenção de valores  correspondentes  ao  Imposto de Renda e  às
contribuições administradas pela Receita Federal do Brasil, deverão apresentar, a cada pagamento,
declaração em duas vias, assinadas pelo seu representante legal, na forma dos Anexos II, III e IV do
referido documento normaƟvo.

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura, podendo ser
prorrogado com base na legislação vigente. 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA

9.1  A  CONTRATADA  prestará  garanƟa  no  valor  de  R$  ___  (_____________)  correspondente  ao
percentual de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, sob a forma de uma das modalidades
admiƟdas pelo art. 56, § 1º, da Lei nº 8.666/1993.

9.2 A CONTRATANTE fica autorizada a uƟlizar a garanƟa para corrigir imperfeições na execução do
objeto deste contrato ou para reparar danos decorrentes da ação ou omissão da CONTRATADA, ou de
seu preposto, ou ainda, para saƟsfazer qualquer obrigação resultante ou decorrente de suas ações ou
omissões.

9.3 A autorização conƟda no parágrafo anterior é extensiva aos casos de multas aplicadas depois de
esgotado o prazo recursal.

9.4 A CONTRATADA se obriga a repor, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, o valor da garanƟa que vier a
ser uƟlizado pela CONTRATANTE.

9.5  A  garanƟa  será  resƟtuída  somente  após  o  integral  cumprimento  de  todas  as  obrigações
contratuais, inclusive recolhimento de multas, encargos previdenciários, trabalhistas e saƟsfação de
prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, na execução do objeto deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONSABILIDADE DA DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL

10.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as
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cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

10.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis.

10.3  NoƟficar  a  CONTRATADA  por  escrito  da  ocorrência  de  eventuais  imperfeições  no  curso  da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.

10.4  Pagar  à  CONTRATADA  o  valor  resultante  da  prestação  do  serviço,  no  prazo  e  condições
estabelecidas no Edital e seus anexos.

10.5  Efetuar  as  retenções  tributárias  devidas  sobre  o  valor  da  Nota  Fiscal/Fatura  fornecida  pela
CONTRATADA, em conformidade com o item 6, Anexo XI, da IN nº 05/2017.

10.6 Devolver os documentos de cobrança que não esƟverem em conformidade com a legislação
vigente, ou conƟverem erros de lançamento, cálculo ou de totalizações.

10.7 Realizar a atestação do documento de cobrança somente após a aprovação definiƟva do material
entregue.

10.8 todo o material recebido fora dos padrões de qualidade exigidos pela CONTRATANTE.

10.9 Denunciar o contrato caso os prazos de entrega dos materiais não sejam cumpridos, conforme o
Item 8.1.1 do Termo de Referência.

10.10 Responder pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o
direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

11.1 Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta.

11.2 Reparar, corrigir, remover ou subsƟtuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados.

11.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os
arƟgos  14  e  17  a  27,  do  Código  de  Defesa  do  Consumidor  (Lei  nº  8.078,  de  1990),  ficando  a
CONTRATANTE autorizada a descontar da garanƟa ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA o valor
correspondente aos danos sofridos.

11.4 UƟlizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados,
em conformidade com as normas e determinações em vigor.

11.5 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais  previstas  em  legislação  específica,  cuja  inadimplência  não  transfere  responsabilidade  à
CONTRATANTE.

11.6 Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos
serviços.

11.7 Manter durante toda a vigência do contrato, em compaƟbilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.8 Guardar sigilo sobre todas as informações obƟdas em decorrência do cumprimento do contrato.

11.9 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanƟtaƟvos de
sua  proposta,  devendo  complementá-los,  caso  o  previsto  inicialmente  em sua  proposta  não  seja
saƟsfatório para o atendimento ao objeto da licitação,  exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

SEI/GDF - 99070567 - Contrato https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

4 of 8 03/11/2022 16:57



11.10 Possuir instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização
do objeto da licitação.

11.11 Apresentar documentos de cobrança claros e detalhados, acompanhados de todos os anexos
exigidos pela legislação.

11.12 Responsabilizar-se pelo transporte decorrente da execução do objeto que ficará a cargo da
CONTRATADA.

11.13  Acolher,  em  seu  parque  gráfico,  sem  ônus  para  a  CONTRATADA,  um  representante  da
CONTRATANTE para acompanhar a impressão e o acabamento do material solicitado, sempre que for
de interesse da CONTRATANTE e quando avisado com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.

11.14 Produzir até quatro trabalhos simultaneamente, para quaisquer dos itens que compõem o lote.

11.15 Efetuar, sem ônus para a CONTRATANTE, a troca dos materiais recusados, no prazo máximo de
até  5  (cinco)  dias  corridos,  contados  da  noƟficação  que  lhe  for  enviada  pelo  fiscal  do  contrato,
podendo este prazo ser reduzido de acordo com a necessidade da CONTRATANTE.

11.16 Acondicionar, em pequenas quanƟdades, em caixas de papelão reforçado e material reciclável,
com  o  menor  volume  possível,  de  forma  a  garanƟr  a  máxima  proteção  durante  o  transporte  e
armazenamento. A quanƟdade em cada embalagem será esƟpulada de acordo com a Ɵragem total. 

11.17 Produzir os serviços descritos no Item 3.2. do Termo de Referência obedecendo, rigorosamente,
as exigências conƟdas nos descritores.

11.18 Os materiais entregues não deverão conter substâncias perigosas em concentração acima da
recomendada  na  DireƟva  RoHS  (RestricƟon  of   Certain  Hazardous  Substances),  conforme  IN
SLTI/MPOG nº 01/2010.

11.19 A CONTRATADA responderá pelos danos causados por seus agentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

12.1 Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo AdiƟvo, com
amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a modificação do objeto.

12.2 Havendo a necessidade da CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas
condições contratuais e mediante Termo AdiƟvo, os acréscimos ou supressões até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial  do contrato,  conforme § 1º e 2º do arƟgo 65,  da Lei nº
8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

13.1 A CONTRATADA ficará sujeita às sanções previstas nos arƟgos 86 a 88 da Lei n.º 8.666/93 e no
Decreto nº 26.851, de 30/05/2006 e alterações e demais legislações perƟnentes em decorrência de
inadimplemento contratual.

13.2  A  aplicação  de qualquer  das  sanções  previstas  realizar-se-á  em processo  administraƟvo  que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto
na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DISSOLUÇÃO

O Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto, manifestação escrita de
uma das partes e anuência da outra, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção
do curso normal da execução do Contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO

15.1 O Contrato poderá ser rescindido:

15.1.1 Amigavelmente, com anuência da outra parte, reduzido a termo no respecƟvo processo,
desde que haja conveniência para a Administração, nos termos do art. 79, II, da Lei n.º 8.666/93,
mediante manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta)
dias, sem interrupção do curso normal da execução do Contrato;

15.1.2 Por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respecƟvo processo, observado o
disposto  no  art.  78,  79  e  80  da  Lei  n.º  8.666,  de  21  de  junho  de  1993,  sujeitando-se  a
CONTRATADA às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis;

15.1.3 Judicialmente, nos termos da legislação;

15.2 Nos casos de rescisão contratual,  caberá à CONTRATANTE execução dos valores das multas e
indenizações  a  ela  devidos  e  a  retenção  dos  créditos  decorrentes  do  contrato,  até  o  limite  dos
prejuízos causados à Administração, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nos
termos do art. 80 da Lei no 8.666/1993.

15.3  Ficam  reconhecidos  os  direitos  da  Administração  em  caso  de  rescisão  administraƟva  pela
inexecução total ou parcial do contrato, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou
regulamento, conforme inciso IX, do art. 55 c/c art. 77 da Lei 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos
em Dívida AƟva e cobrados mediante execução na forma da legislação perƟnente, podendo, quando
for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO

17.1 Caberá ao executor ou comissão executora do contrato o acompanhamento e fiscalização da
prestação de serviço, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
e  determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  de  falhas  ou  defeitos  observados,  em
conformidade com o art. 67 Lei nº 8.666, de 1993.

17.2 Sem prejuízo de outras atribuições legais, poderá a fiscalização da CONTRATANTE determinar as
medidas necessárias e imprescindíveis e correta prestação de serviços, bem como fixar prazo para as
correções das falhas ou irregularidades constatadas; 

17.3  A  fiscalização  não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  da  CONTRATADA,  inclusive  perante
terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que  resultante  de  imperfeições  técnicas  ou  vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993;

17.4 As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização do objeto deverão
ser  tomadas  pela  autoridade  competente  da  CONTRATANTE  em  tempo  hábil  para  a  adoção  das
medidas perƟnentes;

17.5 Os servidores indicados deverão ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle
da execução do contrato;

17.6 A ação de fiscalização não reduzirá a total responsabilidade da CONTRATADA por eventuais erros
ou omissões das quais decorram prejuízos à CONTRATANTE ou a terceiros;

17.7  A  execução  do  objeto  contratado  pressupõe  a  existência  dos  seguintes  papéis  e
responsabilidades:
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17.7.1  FISCAL  DO  CONTRATO:  é  o  servidor,  ou  comissão  de  servidores,  designados
pela CONTRATANTE, responsável pelo acompanhamento e pela fiscalização técnica da execução
contratual e, ainda, pela verificação dos resultados pretendidos e pelo recebimento definiƟvo do
objeto.

17.7.2  PREPOSTO:  funcionário  representante  da  empresa  CONTRATADA,  responsável  por
acompanhar  a  execução  do  contrato  e  por  atuar  como  interlocutor  principal  perante
à  CONTRATANTE,  incumbido  de  receber,  diligenciar,  encaminhar  e  responder  as  principais
questões técnicas, legais e administraƟvas referentes ao andamento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na
Imprensa Oficial, até o quinto dia úƟl do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de
vinte  dias  daquela  data,  após  o  que  deverá  ser  providenciado  o  registro  do  instrumento  pela
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Aplica-se a Lei nº 10.520/2002 à execução do contrato e especialmente aos casos omissos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO

Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relaƟvas ao cumprimento
do presente Contrato.

Pela CONTRATANTE

_____________________________

Defensor(a) Público(a)-Geral 

Pela CONTRATADA:

___________________________

Testemunhas: 

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ CARLOS ALVES DE LIMA - Matr.0241852-5,
Chefe da Unidade de Orçamento subsƟtuto(a), em 03/11/2022, às 14:57, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por VALDIRENE SANTOS FARIAS - Matr.0242837-7,
Diretor(a) de Contratos e Convênios, em 03/11/2022, às 14:59, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenƟcidade do documento pode ser conferida no site: hƩp://sei.df.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 99070567 código CRC= 6DE8494C.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060

ANEXO III - DO EDITAL
DAS PENALIDADES

DECRETO Nº 26.851, DE 30 DE MAIO DE 2006.

Regula  a  aplicação  de  sanções
administraƟvas previstas nas Leis Federais
nos 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de
Licitações e Contratos AdministraƟvos), e
10.520,  de  17  de julho de 2002 (Lei  do
Pregão), e dá outras providências.

A GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o arƟgo 100, inciso
VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o disposto nos arƟgos 81, 86, 87 e 88 da Lei
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 7° da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002,
bem como o  disposto  no art.  68  da  Lei  Federal  n°  9.784,  de  29  de  janeiro  de  1999,  e  ainda,  a
centralização de compras insƟtuída nos termos da Lei Distrital n° 2.340, de 12 de abril de 1999, e as
competências insƟtuídas pela Lei Distrital n° 3.167, de 11 de julho de 2003, DECRETA:

CAPÍTULO I

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restriƟva de direitos pelo não cumprimento
das normas de licitação e/ou de contratos, em face do disposto nos arts. 81, 86, 87 e 88, da Lei Federal
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002,
obedecerá, no âmbito da Administração Direta, Autárquica, Fundacional e das Empresas Públicas do
Distrito Federal, às normas estabelecidas neste Decreto. (ArƟgo alterado pelo(a) Decreto 27069 de
14/08/2006)

Parágrafo único. As disposições deste Decreto aplicam-se também aos ajustes efetuados com dispensa
e inexigibilidade de licitação,  nos termos do que dispõe a legislação vigente, e ainda às licitações
realizadas pelas Administrações Regionais, até o limite máximo global mensal estabelecido no art. 24,
incisos I e II, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do disposto no § 1° do art. 2°
da Lei Distrital n° 2.340, de 12 de abril de 1999.

SEÇÃO II
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DAS ESPÉCIES DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Art.  2º As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas,
garanƟda a prévia defesa, estão sujeitas às seguintes sanções: (ArƟgo alterado pelo(a) Decreto 27069
de 14/08/2006)

I - advertência;

II - multa;

III  -  suspensão  temporária  de  parƟcipação  em  licitação,  e  impedimento  de  contratar  com  a
Administração do Distrito Federal:

a)  para  a  licitante  e/ou  contratada  através  da  modalidade  pregão  presencial  ou  eletrônico  que,
convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do
seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; a penalidade será aplicada por
prazo não superior a 5 (cinco) anos, e a licitante e/ou contratada será descredenciada do Sistema de
Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais
cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta comeƟda; (Alínea
alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

b) para as licitantes nas demais modalidades de licitação previstas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, a penalidade será aplicada por prazo não superior a 2 (dois) anos, e dosada segundo a natureza
e a gravidade da falta comeƟda. (Alínea alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

IV  -  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com a  Administração  Pública  enquanto
perdurarem os moƟvos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
inciso anterior. (Inciso alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

Parágrafo  único.  As  sanções  previstas  nos  incisos  I,  III  e  IV  deste  arƟgo  poderão  ser  aplicadas
juntamente com a do inciso II,  facultada a defesa prévia a interessada, no respecƟvo processo, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis. (Parágrafo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

SUBSEÇÃO I

DA ADVERTÊNCIA

Art. 3º A advertência é o aviso por escrito, emiƟdo quando a licitante e/ou contratada descumprir
qualquer obrigação, e será expedido: (ArƟgo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

I  -  pela Subsecretaria de Compras e Licitações -  SUCOM, quando o descumprimento da obrigação
ocorrer no âmbito do procedimento licitatório, e, em se tratando de licitação para registro de preços,
até a emissão da autorização de compra para o órgão parƟcipante do Sistema de Registro de Preços;

II - pelo ordenador de despesas do órgão contratante se o descumprimento da obrigação ocorrer na
fase de execução contratual, entendida desde a recusa em reƟrar a nota de empenho ou assinar o
contrato. (Inciso alterado pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

SUBSEÇÃO II

DA MULTA
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Art. 4º A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador de despesas do
órgão contratante, por atraso injusƟficado na entrega ou execução do contrato, e será aplicada nos
seguintes percentuais: (ArƟgo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de
serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de
9,9%  (nove  inteiros  e  nove  décimos  por  cento),  que  corresponde  a  até  30  (trinta)  dias  de
atraso; (Inciso alterado pelo(a) Decreto 35831 de 19/09/2014)

II  -  0,66  % (sessenta  e  seis  centésimos  por  cento)  por  dia  de  atraso,  na  entrega  de material  ou
execução de  serviços,  calculado,  desde o  primeiro  dia  de  atraso,  sobre  o  montante  das  parcelas
obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando
o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento
completo da obrigação contratada; (Inciso alterado pelo(a) Decreto 35831 de 19/09/2014)

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do
prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II deste arƟgo;

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injusƟficada do adjudicatário em assinar o contrato ou
reƟrar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou
total  na  entrega  do  material,  recusa  na  conclusão  do  serviço,  ou  rescisão  do  contrato/nota  de
empenho, calculado sobre a parte inadimplente;

V - até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de
qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega. (Inciso alterado pelo(a) Decreto 35831 de
19/09/2014)

§ 1º A multa será formalizada por simples aposƟlamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e será executada após regular processo administraƟvo, oferecido à
contratada  a  oportunidade  de  defesa  prévia,  no  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  a  contar  do
recebimento da noƟficação, nos termos do § 3º do art. 86 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
observada a seguinte ordem: (Parágrafo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

I - mediante desconto no valor da garanƟa depositada do respecƟvo contrato;

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e (Inciso alterado pelo(a) Decreto
27069 de 14/08/2006)

III - mediante procedimento administraƟvo ou judicial de execução.

§ 2º Se a multa aplicada for superior ao valor da garanƟa prestada, além da perda desta, responderá à
contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M)
ou equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou
cobrados judicialmente. (Parágrafo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

§ 3º O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a parƟr do dia seguinte
ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de expediente normal na
reparƟção interessada, ou no primeiro dia úƟl seguinte.

§ 4º Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias;

II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respecƟvos custos de cobrança.

§  5º  A  multa  poderá ser  aplicada cumulaƟvamente com outras  sanções,  segundo a  natureza e  a
gravidade  da  falta  comeƟda,  consoante  o  previsto  no  Parágrafo  único  do  art.  2º  e  observado  o
princípio da proporcionalidade.

§ 6º Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser cancelados
e/ou rescindidos,  exceto se houver jusƟficado interesse da unidade contratante em admiƟr atraso
superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso II do caput deste arƟgo.
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§ 7º A sanção pecuniária prevista no inciso IV do caput deste arƟgo não se aplica nas hipóteses de
rescisão contratual que não ensejam penalidades.

Art. 4-A A multa de que trata o art. 4º deste Decreto será aplicada, nas contratações previstas na Lei
Federal nº 12.232, de 29 de abril de 2010, nos seguintes percentuais: (ArƟgo acrescido pelo(a) Decreto
36974 de 11/12/2015)

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de
serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de
9,9%  (nove  inteiros  e  nove  décimos  por  cento),  que  corresponde  a  até  30  (trinta)  dias  de
atraso; (Inciso acrescido pelo(a) Decreto 36974 de 11/12/2015)

II  -  0,66  % (sessenta  e  seis  centésimos  por  cento)  por  dia  de  atraso,  na  entrega  de material  ou
execução de  serviços,  calculado,  desde o  primeiro  dia  de  atraso,  sobre  o  montante  das  parcelas
obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando
o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento
completo da obrigação contratada; (Inciso acrescido pelo(a) Decreto 36974 de 11/12/2015)

III  -  1% (um por cento) do valor do contrato em caso de recusa injusƟficada do adjudicatário em
assinar o termo contratual dentro do prazo estabelecido pela Administração; (Inciso acrescido pelo(a)
Decreto 36974 de 11/12/2015)

IV - 1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor da dotação
orçamentária que reste executar, o que for menor, em caso de rescisão contratual; (Inciso acrescido
pelo(a) Decreto 36974 de 11/12/2015)

V - até 1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor da dotação
orçamentária que reste executar, o que for menor, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato,  respeitado  o  disposto  nos  incisos  I  e  II.  (Inciso  acrescido  pelo(a)  Decreto  36974  de
11/12/2015)

SUBSEÇÃO III

DA SUSPENSÃO

Art. 5º A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de parƟcipar de licitações
e de contratar com a Administração, e, se aplicada em decorrência de licitação na modalidade pregão,
ainda suspende o registro cadastral  da  licitante e/ou contratada no Cadastro de Fornecedores do
Distrito  Federal,  insƟtuído  pelo  Decreto  nº  25.966,  de  23  de  junho  de  2005,  e  no  Sistema  de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, de acordo com os prazos a seguir: (ArƟgo alterado
pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emiƟda pela Subsecretaria de
Compras e Licitações - SUCOM, ou pelo órgão integrante do Sistema de Registro de Preços, a licitante
e/ou contratada permanecer inadimplente; (Inciso alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

II - por até 90 (noventa) dias, em licitação realizada na modalidade pregão presencial ou eletrônico,
quando  a  licitante  deixar  de  entregar,  no  prazo  estabelecido  no  edital,  os  documentos  e  anexos
exigidos, quer por via fax ou internet, de forma provisória, ou, em original ou cópia autenƟcada, de
forma definiƟva; (Inciso alterado pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

III - por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão, convocada dentro do prazo de
validade de sua proposta, não celebrar o contrato, ensejar o retardamento na execução do seu objeto,
falhar ou fraudar na execução do contrato;

IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante:

a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, objeƟvando obter,
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para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação;

b) tenha praƟcado atos ilícitos visando a frustrar os objeƟvos da licitação;

c)  receber  qualquer  das  multas  previstas  no  arƟgo  anterior  e  não  efetuar  o  pagamento.  (Alínea
alterado pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

§ 1° São competentes para aplicar a penalidade de suspensão:

I - a Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, quando o descumprimento da obrigação ocorrer
no âmbito do procedimento licitatório, e, em se tratando de licitação para registro de preços, até a
emissão da autorização de compra para o órgão parƟcipante do Sistema de Registro de Preços;

II - o ordenador de despesas do órgão contratante, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase
de  execução  contratual,  entendida  desde  a  recusa  em  reƟrar  a  nota  de  empenho  ou  assinar  o
contrato. (Inciso alterado pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

§  2º  A  penalidade  de  suspensão  será  publicada  no  Diário  Oficial  do  Distrito  Federal.  (Parágrafo
alterado pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

§ 3° O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando as condutas
ali previstas forem praƟcadas no âmbito dos procedimentos derivados dos pregões.

SUBSEÇÃO IV

DA DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE

Art.  6º  A  declaração  de  inidoneidade  será  aplicada  pelo  Secretário  de  Estado  ou  autoridade
equivalente do órgão de origem,  à  vista  dos  moƟvos informados na instrução processual.  (ArƟgo
alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

§ 1º A declaração de inidoneidade prevista neste arƟgo permanecerá em vigor enquanto perdurarem
os moƟvos que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção. (Parágrafo alterado pelo(a)
Decreto 27069 de 14/08/2006)

§  2º  A  declaração de inidoneidade e/ou sua exƟnção será  publicada no Diário  Oficial  do Distrito
Federal, e seus efeitos serão extensivos a todos os órgãos/enƟdades subordinadas ou vinculadas ao
Poder ExecuƟvo do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993. (Parágrafo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

CAPÍTULO II

DAS DEMAIS PENALIDADES

Art. 7° As licitantes que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, ou que
por quaisquer outros meios praƟcarem atos irregulares ou ilegalidades para obtenção no registro no
Cadastro  de  Fornecedores  do  Distrito  Federal,  administrado  pela  Subsecretaria  de  Compras  e
Licitações, estarão sujeitas às seguintes penalidades:

I - suspensão temporária do cerƟficado de registro cadastral ou da obtenção do registro, por até 24
(vinte e quatro) meses, dependendo da natureza e da gravidade dos fatos; e

II - declaração de inidoneidade, nos termos do art. 6º deste Decreto

Parágrafo  único.  Aplicam-se  a  este  arƟgo  as  disposições  dos  §§  2º  e  3º  do  art.  5º  deste
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Decreto. (Parágrafo acrescido pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

Art.  8º  As  sanções  previstas  nos  arts.  5º  e  6º  poderão  também  ser  aplicadas  às  empresas  ou
profissionais que, em razão dos contratos regidos pelas Leis Federais nºs 8.666, de 21 de junho de
1993 ou 10.520, de 17 de julho de 2002: (ArƟgo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

I  -  tenham  sofrido  condenação  definiƟva  por  praƟcarem,  por  meios  dolosos,  fraude  fiscal  no
recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praƟcado atos ilícitos, visando frustrar os objeƟvos da licitação;

III - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos
ilícitos praƟcados.

CAPÍTULO III

DO DIREITO DE DEFESA

Art.  9º  É  facultado  à  interessada  interpor  recurso  contra  a  aplicação  das  penas  de  advertência,
suspensão temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respecƟva
noƟficação. (ArƟgo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

§ 1° O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praƟcou o ato recorrido, a
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo
subir,  devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5
(cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

§ 2º Na contagem dos prazos estabelecidos neste Decreto, excluir-se-á o dia do início e incluir-seá o do
vencimento, e considerar-se-ão os dias consecuƟvos, exceto quando for explicitamente disposto em
contrário. (Parágrafo alterado pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

§ 3° Os prazos referidos neste arƟgo só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na
enƟdade. (Parágrafo  alterado  pelo(a)  Decreto  26993 de 12/07/2006) (Parágrafo  revogado  pelo(a)
Decreto 27069 de 14/08/2006)

§ 4° Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a autoridade
competente  para  aplicação  da  sanção  providenciará  a  sua  imediata  divulgação  no  síƟo
www.fazenda.df.gov.br,  inclusive  para  o  bloqueio  da  senha  de  acesso  ao  Sistema  de  Controle  e
Acompanhamento de Compra e Licitações e Registro de Preços do Distrito Federal – e-compras, e aos
demais  sistemas  eletrônicos  de  contratação  manƟdos  por  órgãos  ou  enƟdades  da  Administração
Pública do Distrito Federal.

§  5º  Ficam desobrigadas do dever  de  publicação  no Diário  Oficial  do Distrito  Federal  as  sanções
aplicadas com fundamento nos arts. 3º e 4º deste decreto, as quais se formalizam por meio de simples
aposƟlamento, na forma do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666, de 1993.

CAPÍTULO IV

DO ASSENTAMENTO EM REGISTROS

Art. 10. Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa.

Parágrafo único. As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que as
aplicou.

CAPÍTULO V
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DA SUJEIÇÃO A PERDAS E DANOS

Art. 11. Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas por este Decreto, a licitante
e/ou contratada ficará sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados à Administração pelo
descumprimento das obrigações licitatórias e/ou contratuais.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.  12.  Os  instrumentos  convocatórios  e  os  contratos  deverão  fazer  menção  a  este  Decreto,
ressalvados os casos em que o objeto exija penalidade específica. (ArƟgo alterado pelo(a) Decreto
27069 de 14/08/2006)

Art. 13. As sanções previstas nos arts. 3º, 4º e 5º deste Decreto serão aplicadas pelo ordenador de
despesas do órgão contratante, inclusive nos casos em que o descumprimento recaia sobre o contrato
oriundo do Sistema de Registro de Preços. (ArƟgo acrescido pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

Art. 14. Os prazos referidos neste Decreto só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou
na enƟdade. (ArƟgo acrescido pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. (ArƟgo renumerado pelo(a) Decreto
26993 de 12/07/2006) (renumerado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

Art.  16.  Revogam-se  as  disposições  em contrário.  (ArƟgo  renumerado  pelo(a)  Decreto  26993  de
12/07/2006) (renumerado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

Brasília, 30 de maio de 2006.

118º da República e 47º de Brasília

MARIA DE LOURDES ABADIA

Este texto não subsƟtui o publicado no DODF nº 103 de 31/05/2006

Documento assinado eletronicamente por CINTHIA MARIA SANTOS DOMINGUES DE OLIVEIRA -
Matr.0175430-0, Pregoeiro(a), em 08/11/2022, às 13:43, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenƟcidade do documento pode ser conferida no site: hƩp://sei.df.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 99422698 código CRC= 278485EF.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060

ANEXO IV - DO EDITAL

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º .........

Processo nº 00401-00004367/2021-21

A  Defensoria Pública do Distrito Federal, com sede no(a) Setor de Indústria e Abastecimento - SIA, no
Trecho  nº  17,  Rua  07,  Lote  45,  na  cidade  de  Brasília-DF,  inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
12.219.624/0001-83, neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela  Portaria
nº ......  de  .....  de  ......  de  200...,  publicada no .......  de .....  de .......  de  .....,  portador  da matrícula
funcional nº ..................., considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./200..., publicada no ...... de ...../...../200....., processo
administraƟvo  n.º  00401-00004367/2021-21,  RESOLVE  registrar  os  preços  da(s)   empresa(s)
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quanƟdade(s)   cotada(s),  atendendo  as  condições  previstas  no  edital,  sujeitando-se  as  partes  às
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de
23 de janeiro de 2013, Decreto Distrital  nº 39.103/2018 e em conformidade com as disposições a
seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A  presente  Ata  tem por  objeto  o  registro  de  preços  para  eventual  contratação  de
empresa  especializada  na  prestação  de  serviços  gráficos,  com  garanƟa  de  qualidade,
sob demanda, incluindo todo material e mão de obra necessários para executar a criação, impressão e
acabamento  de  materiais  gráfico,  especificado  no  Termo  de  Referência,  anexo  I  do  edital  de
Pregão  SRP  nº  03/2022,  que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim  como  a  proposta  vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço  registrado,  as  especificações  do  objeto,  a  quanƟdade,  fornecedor(es)  e  as
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fornecedor  (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

Grupo Item Descrição U.M Marca/Modelo QuanƟdade Valor
Unitário

Valor
Total

Valor Total do Grupo
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2.2. O valor total da Contratação é de R$   (por extenso).

2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

3. DA PARTICIPAÇÃO E ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. Não será admiƟda a parƟcipação e adesão à ata de registro de preços decorrente desta
licitação, conforme itens 4.3.2 e 4.3.3 do Termo de Referencia.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a parƟr da publicação, não
podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A  Administração  realizará  pesquisa  de  mercado  periodicamente,  em  intervalos  não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta
Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços  praƟcados  no  mercado  ou  de  fato  que  eleve  o  custo  do  objeto  registrado,  cabendo  à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praƟcado  no  mercado  por
moƟvo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução
dos preços aos valores praƟcados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praƟcado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.4.1. A  ordem  de  classificação  dos  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  seus  preços  aos
valores de mercado observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos moƟvos e
comprovantes apresentados; e

5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. não reƟrar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem jusƟficaƟva aceitável;

5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praƟcados no mercado; ou

5.7.4. sofrer  sanção  administraƟva  cujo  efeito  torne-o  proibido  de  celebrar  contrato
administraƟvo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) parƟcipante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9. O  cancelamento  do  registro  de  preços  poderá  ocorrer  por  fato  superveniente,
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decorrente  de caso fortuito  ou força  maior,  que prejudique o  cumprimento da ata,  devidamente
comprovados e jusƟficados:

5.9.1. por razão de interesse público; ou

5.9.2. a pedido do fornecedor. 

6. DAS PENALIDADES

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,
em  pregão  para  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o  compromisso  assumido
injusƟficadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto Distrital nº
39.103/2018), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos parƟcipantes, caso no qual caberá ao respecƟvo órgão parƟcipante a aplicação da penalidade
(art. 6º, Parágrafo único, do Decreto Distrital nº 39.103/2018).

6.3. O órgão parƟcipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas  no  art.  20  do  Decreto  Distrital  nº  39.103/2018,  dada  a  necessidade  de  instauração  de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

7. CONDIÇÕES GERAIS

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento
do  objeto,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor  registrado,  penalidades  e  demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quanƟtaƟvos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do
Decreto nº 39.103/2018.

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe
anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 39.103 de 2018.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos
parƟcipantes (se houver).

Local e data

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

Documento assinado eletronicamente por CINTHIA MARIA SANTOS DOMINGUES DE OLIVEIRA -
Matr.0175430-0, Pregoeiro(a), em 08/11/2022, às 13:48, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

ANEXO V - DO EDITAL

QUADRO COMPARATIVO DE PREÇOS

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO UM QUANT PREÇO 1 PREÇO 2 PREÇO 3 PREÇO 4 PREÇO 5 PREÇO 6 MÉDIA FINAL VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1

1

CARTAZ - Papel
Couchê Liso ou
fosco/ Off-Set/
Reciclato;
Formato: A3; 150/
240 g/m²;
Impressão: 4/0
Cores;
Acabamento:
Refile simples com
aplicação de fita
dupla face.

Unidade 6.000  R$ 5,25  R$                  5,80  R$                         4,35  R$           5,00  R$       0,75 R$ 5,10 R$ 5,10  R$          30.600,00

2

CARTILHA /
LIVRETO / REVISTA
- Miolo: Papel
Couchê Liso ou
fosco/ Off-Set/
Reciclato; Formato
Fechado: A5;
75/115 g/m²;
Impressão: 4/4
Cores;
Acabamento:
Canoa dois
grampos <> Capa:
Papel Couchê Liso
ou fosco/ Off- Set/
Reciclato; 150/180
g/m²; Impressão:
4/0 Cores;
Acabamento:
Canoa 2 grampos;
nº de páginas: de 1
a 200.

Unidade 5.000  R$ 4,14  R$                17,60  R$                       24,00  R$        20,00  R$     19,41 R$ 20,25 R$ 19,71  R$          98.550,00

3

CARTILHA /
LIVRETO / REVISTA
- Miolo: Papel
Couchê Liso ou
fosco/ Off-Set/
Reciclato; Formato
Fechado: A4;
75/115 g/m²;
Impressão: 4/4
Cores;
Acabamento:
Canoa dois
grampos <> Capa:
Papel Couchê Liso
ou fosco/ Off- Set/
Reciclato; 150/180
g/m²; Impressão:
4/0 Cores;
Acabamento:
Canoa 2 grampos;
nº de páginas: de 1
a 200.

Unidade 5.000  R$ 90,00  R$                26,00  R$                       44,10  R$        20,00  R$     19,60 R$ 21,87 R$ 20,00  R$        100.000,00

4

CARTÃO DE VISITA
INSTITUCIONAL -
Papel Couchê
fosco; Formato:
9X5 cm; 300g/m²;
Impressão: 4/4
Cores;
Acabamento:
Refile, laminação
BOPP fosco, verniz
localizado 30%.

Unidade 10.000  R$              0,85  R$                  2,30  R$                         1,48  R$           3,00  R$       1,17  R$              0,05 R$ 1,17 R$ 1,17  R$          11.700,00

5

FOLDER - Papel
Couchê Liso ou
fosco/ Off-Set/
Reciclato; Formato
Aberto: 8:
21x29,7cm;
115/170 g/m²;
Impressão: 4/4
Cores;
Acabamento:
Refile simples com
dobra.

Unidade 10.000  R$              0,95  R$                  4,80  R$                         3,96  R$           5,00  R$       1,58 R$ 4,59 R$ 4,59  R$          45.900,00

6

FOLDER - Formato
fechado 21 x
10cm; Papel
Couchét fosco
120gr; impressão
4/4 cores.
Acabamento 02
vincos e 02 dobras.

Unidade 10.000  R$              0,31  R$                  2,80  R$                         8,72  R$           3,00  R$       1,58  R$              0,46 R$ 2,46 R$ 2,46  R$          24.600,00

7

PASTA COM BOLSA
- Cartão Duo
Desing/ Supremo;
Formato Fechado:
8: 22,5 cm x 32 cm
(LxA); 250/350
g/m²; Impressão:
4/0 Cores;
Acabamento:
Refile simples e/
ou Dobra, Corte e
Vinco, Laminação
BOPP fosca ou
brilho;

Unidade 10.000  R$              4,60  R$                  9,80  R$                         4,08  R$           6,00 R$ 4,89 R$ 4,60  R$          46.000,00
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8

CALENDÁRIOS -
Formato base 17,8
x 14 x 6 cm,
Impressão 4x0,
papel Cartão 300g,
vinco, miolo 17,8 x
12,2 cm, 14
páginas, impressão
4x4, papel Couché
Fosco 150g, wire-o
preto

Unidade 1.000  R$            10,90  R$                14,80  R$                       13,92  R$           8,00 R$ 11,91 R$ 11,91  R$          11.910,00

9

FOLHA TIMBRADA
- Formato: 21,0 x
29,7 cm; Papel:
Reciclato 90 g Pré-
impressão: Prova
Best Color;
Impressão: 4/0
Cores;
Acabamento:
Refilado

Unidade 5.000  R$                  2,80  R$                         1,28  R$           1,00 R$ 1,14 R$ 1,14  R$            
5.700,00

10

CERTIFICADO -
Formato 21 x 29,7
cm; papel Couchêt
fosco 230 gr; 4/0
cores.

Unidade 5.000  R$              3,00  R$                  3,30  R$                         2,81  R$           3,00  R$       0,34  R$              1,10 R$ 3,03 R$ 3,00  R$          15.000,00

11

CONVITE - Formato
15 x 21 cm
impressos a 4/4
cores em papel
Couchêt fosco 250
gr. Acabamento:
Refile.

Unidade 2.000  R$              1,16  R$                  4,80  R$                         4,75  R$        15,00 R$ 4,78 R$ 4,78  R$            
9.560,00

12

ENVELOPE
CONVITE - Formato
fechado: 17 x 22
cm; papel Offset
120gr; 1/1 cor.
Acabamento:
colagem manual,
corte/vinco e
refile. Envelope na
cor branca.

Unidade 2.000  R$              0,27  R$                  6,90  R$                       11,28  R$        18,00 R$ 9,09 R$ 9,09  R$          18.180,00

13

BLOCO - Formato
14,0 x 21,0 cm,
(fechado), capa
papel Couchêt 230
gr; Miolo em
Offset 90 gr, cor:
capa 4/0, miolo
1/0. Acabamento:
Colado.  Com 50
páginas.

Bloco 10.000  R$            32,69  R$                  9,80  R$                         9,12  R$        10,00 R$ 9,64 R$ 9,64  R$          96.400,00

VALOR TOTAL ESTIMADO NO GRUPO 1  R$       
514.100,00

2

1

BANNER - Vinil/
Lona; Formato:
80x120cm;
Impressão: 4/0
Cores;
Acabamento:
Gualhardete/
Ilhós/ Standart/
Tubete com
cordão.

Unidade 250  R$            59,00  R$             120,00 R$ 89,50 R$ 89,50  R$          22.375,00

2

FAIXA EM LONA
ADESIVA – faixa em
lona adesiva;
Formato: 1,80x
1,20cm;
Impressão: 4/0
Cores;
Acabamento: lona
com adesivo.

Unidade 100  R$             132,00  R$     76,00 R$ 104,00 R$ 104,00  R$          10.400,00

3

ADESIVO em Vinil
– Fundo branco
(brilho ou Fosco) –
Preço fixado por
m², o valor poderá
ser fracionado
proporcionalmente
ao preço do m².
Impressão:
policromia – cor
4/0 – recortado,
tamanho variável
de acordo com
cada trabalho em
m² e aplicação
final obrigatória
para conjunto de
trabalho acima de
2 m² - Modelos
diversos e
instalações
individuais
consultados junto
ao órgão
solicitante – Arte
será enviada pela
DPDF e a empresa
deverá assegurar o
corte conforme
tamanhos
solicitados e de
acordo com a
necessidade
insƟtucional.

Metro
Quadrado 400  R$            90,00  R$             452,00  R$     37,95 R$ 90,00 R$ 90,00  R$          36.000,00

4

PAINEL BACKDROP
COM ILHÓS -
Tamanho 5m
(Comprimento) x
3m (Altura),
Acabamento: Lona,
c/ 54 ilhós;

Unidade 2  R$            90,00  R$          1.250,00  R$  317,75 R$ 317,75 R$ 317,75  R$               
635,50

VALOR TOTAL ESTIMADO NO GRUPO 2  R$          69.410,50
VALOR TOTAL ESTIMADO (Grupo 1 + Grupo 2)  R$   583.510,50

Legislação:

*Em conformidade com o Decreto n° 39.453/2018 e Portaria n° 514/2018, a esƟmaƟva do preços máximo foi elaborada por meio de ampla pesquisa de preços
públicos em atas vigentes e licitações similares obƟdos nos Sistemas de Compras Governamentais, bem como em propostas de mercado fornecidas por empresas
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do ramo e pesquisas em síƟos eletrônicos  e Painel Mapa de Preços do Distrito Federal.

Documento assinado eletronicamente por CINTHIA MARIA SANTOS DOMINGUES DE OLIVEIRA -
Matr.0175430-0, Pregoeiro(a), em 08/11/2022, às 13:48, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenƟcidade do documento pode ser conferida no site: hƩp://sei.df.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 99422856 código CRC= 1008EA22.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060

ANEXO VI - DO EDITAL

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

 À DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL - DPDF

Senhor (a) Pregoeiro (a)

A empresa___________________________________________, por meio de seu representante legal,
vem apresentar proposta de preços dos serviços abaixo relacionados para a Defensoria Pública do
Distrito Federal:

Fornecedor  (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

Grupo Item Descrição U.M Marca/Modelo QuanƟdade Valor
Unitário

Valor
Total

Valor Total do Grupo

Declaramos, expressamente, que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no
Edital  e  seus  anexos,  bem  como  todas  as  obrigações  especificadas  no  contrato  ou  instrumento
equivalente.O prazo de  validade da nossa  proposta  é  de  60  (sessenta)  dias  contados  da data  da
entrega da proposta.

Nos preços estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, inclusive salários, encargos trabalhistas,
impostos e taxas, bem como quaisquer outras despesas incidentes na fabricação dos produtos objeto
da licitação.

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a assinar o contrato, ou reƟrar o
instrumento equivalente no prazo determinado, em conformidade com o instrumento convocatório, e
para esse fim fornecemos os seguintes dados:

Razão Social:______________________________________ CNPJ:_______________

Endereço:______________________________________ Tel/Fax: ________________

Dados do Representante Legal
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Documento assinado eletronicamente por CINTHIA MARIA SANTOS DOMINGUES DE OLIVEIRA -
Matr.0175430-0, Pregoeiro(a), em 08/11/2022, às 13:48, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenƟcidade do documento pode ser conferida no site: hƩp://sei.df.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 99422977 código CRC= 34D0E288.
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